
1/15 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
Estado do Espírito Santo 

Comissão Permanente de Licitação e Pregão 
 

EDITAL  

 

 CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 003/2017 
 

 
São Mateus (ES), 09 de Outubro de 2017. 

 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS - ES, doravante denominado MUNICÍPIO, mediante o 
Presidente e membros da CPL, designado pela Portaria Nº 189/2017, torna público que realizará 
CONCORRENCIA PÚBLICA, por execução indireta, empreitada por preço unitário, do tipo menor 
preço POR LOTE, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS-ES, CONFORME 
PROJETO BÁSICO, TERMO DE REFERÊNCIA E PLANILHA BÁSICA ORÇAMENTÁRIA, 
conforme Processo Administrativo n° 014.350/2017, em atendimento à Secretaria Municipal de 

Obras, Infraestrutura e Transportes, de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores. 

 
1.  OBJETO 
1.1 -  O presente Edital tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS-ES, 
CONFORME PROJETO BÁSICO, TERMO DE REFERÊNCIA E PLANILHA BÁSICA 

ORÇAMENTÁRIA, de conformidade com o edital. 
 
1.2 Os serviços a serem executados serão indicados pela fiscalização do contrato mediante Ordem de 

Serviço, onde constará o prazo de execução, haja vista cada prazo ser predominantemente a cada 
demanda. 

 

1.3 Os serviços, objeto do presente edital, correrá a conta da dotação orçamentária do exercício de 
2017, conforme abaixo. 

 
0070 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES 
007010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES 
17 – SANEAMENTO 
512 – SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

0101 – LIMPEZA PÚBLICA 
2.177 – MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
16040000 – ROYALTIES DE PETRÓLEO 
FICHA 0000090 

 
1.4  CONSULTA DO EDITAL – O edital poderá ser consultado na íntegra através do site do município 

www.saomateus.es.gov.br no Link Licitações. 
 

1.5  APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA - A documentação e proposta deverão ser entregues à Comissão 
Permanente de Licitação, no dia 09/11/2017, às 09:00 horas, excepcionalmente na Plenária da 
Prefeitura Municipal de São Mateus, situada à Av. Jones dos Santos Neves, nº 70 - Centro - São 
Mateus – ES, quando dar-se-á o início dos trabalhos com a abertura dos envelopes. 

 
2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO/FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E  

PROPOSTA 
2.1  Cada licitante far-se-á representar perante a Comissão Permanente de Licitação por apenas uma 

pessoa, admitindo-se como representante o diretor, sócio com poderes de gerência ou pessoa 
habilitada por meio de procuração pública, ou credenciamento com firma reconhecida em 
cartório. 

 
 

http://www.saomateus.es.gov.br/
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2.1.1  O credenciamento far-se-á através de instrumento público de procuração ou instrumento 
particular com firma reconhecida (anexo I), acompanhado do estatuto ou contrato 
social, para fins de comprovação de poderes para subscrevê-lo, com poderes para 
praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, 
proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia 

do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos, e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, dispensada, 
neste caso, a apresentação de procuração. 

 
2.1.2  As empresas que quiserem utilizar dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/06 

deverão apresentar certidão simplificada ou cópia do enquadramento em Microempresa – ME ou 
Empresa de Pequeno Porte – EPP autenticada pela Junta Comercial e apresentada FORA dos 

Envelopes n° 01 (Habilitação) e nº 02 (Proposta). 

 
2.2.  A empresa que não se fizer representar deverá apresentar em envelope separado dos envelopes nº 

01 e 02, Declaração (anexo III) que inexistem fatos impeditivos, bem como Contrato Social ou 
equivalente. 

 
2.3  A não apresentação ou incorreção dos documentos mencionados nos subitens 2.1 a 2.2 não 

inabilitará a licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e de responder pela empresa. 
 
2.4  Caso no dia marcado para a licitação seja feriado ou decretado ponto facultativo, a abertura do 

certame ocorrerá no primeiro dia útil posterior.  
 
2.5  Não poderão participar desta licitação: 

 
2.5.1 Empresas do mesmo grupo econômico (de direito ou de fato). 
 
2.5.2 Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, não ocorrendo à reabilitação. 
 
2.5.3 Empresas que possuam coincidência de cotistas e/ou acionistas, quer majoritários ou minoritários, 

quando ambas as empresas apresentarem propostas para o mesmo lote desta licitação. 
 
2.5.4 Empresas em consórcio ou associação. 
 
2.5.5 Empresas em estado de falência. 
 
2.6  Os documentos de habilitação e a proposta deverão ser apresentadas em 2 (dois) envelopes 

distintos, denominados envelopes nºs 1 e 2, devidamente fechados e endereçados da seguinte 
forma: 

  MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS 
  Ref.: EDITAL DE CONCORRENCIA Nº 003/2017 
  Envelope nº ___ (1 ou 2) 
 

2.6.1  A documentação a ser apresentada no envelope nº 1 deverá ter uma numeração, em todas as 

suas páginas, da seguinte forma: 
  XXX / YYY 
  em que: 
  XXX = numeração da página na ordem seqüencial; 
  YYY = número total de páginas constantes no envelope. 
 

2.6.2 A numeração deverá constar na margem superior da página, no canto direito. 
 
2.6.3  A falta de numeração nas documentações não implicará na inabilitação e/ou desclassificação da 

licitante, podendo ser numerada no momento da sessão por representante credenciado, ou por 
membro da Comissão Permanente de Licitação. 

 
3. DOCUMENTAÇÃO DO ENVELOPE Nº 1 - HABILITAÇÃO 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
Estado do Espírito Santo 

Comissão Permanente de Licitação e Pregão 
                     

 

3/42 

 

 

3.1 - Para fins de habilitação, as empresas deverão apresentar no envelope nº 1 (1ª. FASE), em original, 
certidão, publicação em órgão da imprensa oficial ou cópia autenticada, a seguinte documentação: 

a) – Declaração de que não empregar menor, assinada por seu representante legal, conforme modelo 
anexo (ANEXO II). 

b) - Declaração que inexistem fatos impeditivos à sua Habilitação. (Anexo III). 

 
3.1.2 HABILITAÇÃO JURIDICA: 
a) Cédula de identidade do representante legal signatário dos documentos, declarações, e propostas 
comerciais e, quando procurador, também cópia da procuração; 
b) Registro comercial, no caso de Microempreendedor individual; ou; 
c) Ato constitutivo e alterações subseqüentes, ou contrato consolidado devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de 

eleição de seus administradores; ou;  

d) Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; ou; 
e) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 

3.1.3 REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede 

da LICITANTE, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede da 

LICITANTE, ou outra equivalente, na forma da lei, com validade na data de apresentação da 

documentação e proposta; 
d) Certidão de regularidade junto à fazenda pública Federal, (Quitação de tributos e contribuições 

Federais e Quanto à dívida ativa da União), sejam estas individualmente ou conjuntas, com a 
validade na data de realização desta licitação; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expedida pela Caixa 
Econômica Federal, com validade na data de apresentação da documentação e proposta. 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, fornecida no site eletrônico do Tribunal Superior 

do Trabalho – TST, em atendimento a Lei 12.440/2011 e a Resolução Administrativa do TST nº 
1470/2011. 

g) Alvará de localização e funcionamento, relativo ao domicilio ou sede da LICITANTE; 
 
3.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de Falência ou recuperação judicial (concordata), expedidas pelos cartórios 
distribuidores da sede da Licitante dentro do seu prazo de validade, caso a Certidão não tenha data de 

validade deverá ter sido emitida até 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da Licitação; 
 
b)  A comprovação de Capital Social será equivalente a 10 % (dez por cento) do valor estimado para 
contratação referente ao lote que for participar, conforme determina a Lei 8.666/93, por meio de certidão 
da Junta Comercial ou órgão equivalente, admitida a atualização para a data de apresentação da 
proposta, através de índices oficiais; 
 

3.1.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Comprovante de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA),  da licitante e 
seus profissionais técnicos, podendo ser Engenheiro Ambiental e/ou Engenheiro Sanitarista e/ou 
Engenheiro Civil ou qualquer outra engenharia que possua competência para tanto, sendo estes 
requisitos para todos os lotes. 
 
b) Comprovante de registro no Conselho Regional de Administração, (CRA), da empresa e de seu 

profissional técnico pertencente ao quadro da empresa Administrador de Empresas, exigência esta para 
o Lote I. 
 
c) Comprovação de empresa licitante de possuir, em quadro permanente, no mínimo um dos profissionais 
de nível superior indicados acima, legalmente habilitado e reconhecido pelo CREA, devidamente 
registrado como responsável técnico na entidade competente, na data para abertura dos envelopes, 

sendo estes requisitos para todos os lotes. 
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d) Entende-se como pertencente ao quadro permanente da empresa: Empregado; Sócio; Diretor ou 
Responsável Técnico, bem como profissional contratado para exercer função típica do objeto do contrato, 
das seguintes formas: 
 d.1) Empregado: cópia autenticada da “ficha ou livro de registro de empregado”, onde se 

identifique os campos de admissão e rescisão ou cópia da CTPS; 
 d.2) Sócio: cópia do Contrato Social ou alteração contratual devidamente registrado; 
 d.3) Diretor: cópia do Contrato Social ou alteração contratual, em se tratando de empresa LTDA, 
ou cópia da ata de eleição devidamente publicada, em se tratando de Sociedade Anônima; 
 d.4) Profissional Devidamente Contratado para Exercer Função Típica do Objeto do Contrato: 
cópia do instrumento particular de contrato devidamente assinado com reconhecimento das assinaturas 
em cartório. 

 

e) Comprovação de Aptidão para desempenho de atividades pertinente e combatível nas 
características com o objeto da licitação, para execução de serviços de limpeza pública. Esta 
comprovação da capacidade técnica será feita da seguinte forma: 
 
e.1 - Capacidade Técnico-Operacional 
a) Atestados de desempenho anterior, em nome da licitante, visando certificar a capacidade técnico-

operacional da empresa proponente emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado: 
 
LOTE I: 
• Coleta de Resíduos Sólidos Urbanos do Tipo Domiciliar e Comercial – RSD/RSD; 
• Varrição Manual de vias e logradouros públicos; 
• Equipe Padrão para serviços congêneres; 

• Serviços de capina, roçagem e caiação; 
 
LOTE II: 
• Coleta, transporte e tratamento de Resíduos de Serviços de Saúde (RSS). 

 
LOTE III: 
• Transporte de Resíduos Sólidos Urbanos do Tipo Domiciliar (residencial e comercial). 

• Destinação Final de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU). 
 
e.2. Capacidade Técnico-Profissional: 
a) Atestado de desempenho anterior, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
devidamente registrado no CREA, acompanhados das respectivas certidões de acervo técnico (CAT), em 
nome dos Profissionais Técnicos, expedidos pelo CREA, e que façam parte das atribuições legais do 
respectivo profissional detentor da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), comprovando as 

seguintes parcelas de relevâncias: 
 
LOTE I: 
• Coleta de Resíduos Sólidos Urbanos do Tipo Domiciliar e Comercial – RSD/RSC; 
• Varrição Manual de vias e logradouros públicos; 
• Equipe Padrão para serviços congêneres; 

• Serviços de capina e roçagem e Caiação; 

 
LOTE II: 
• Coleta, transporte e tratamento de Resíduos de Serviços de Saúde (RSS). 
 
LOTE III: 
 

 Transporte de Resíduos Sólidos Urbanos do Tipo Domiciliar (residencial e comercial); 
 Destinação Final de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU). 

 
b) Os atestados referentes à capacidade técnico-profissional poderão ser em nome de um ou mais 
profissionais técnicos, admitindo-se a soma dos atestados. 
 
e.3. Certidão Negativa de Débito Ambiental (CNDA), expedida pelo órgão ambiental competente, com 

validade na data de apresentação da documentação e proposta. 
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e.4.  Das Licenças:  
a) LOTE I:  
 a.1) Licença emitida pelo IEMA-ES, para atividades de Serviço de Coleta de Resíduos Sólidos Urbanos, 
válida na data de sua apresentação; 

 a.2) Licença emitida pelo IEMA-ES, para executar atividades de coleta de resíduos da construção civil 
(inertes), válida na data de sua apresentação; 

a.3) Licença emitida pelo IEMA-ES, para atividades de Serviço de Coleta de Resíduos Perigosos, válida 
na data de sua apresentação; 

a.4) Licença emitida pelo IEMA-ES, para atividades de Serviço de Coleta de Líquidos Provenientes de 
Águas Pluviais, válida na data de sua apresentação; 
 a.5) Declaração formal assinada pela Licitante de disponibilidade de instalação, aparelhamento e 

pessoal técnico adequados e disponíveis para atender o objeto da licitação. 
 
b) LOTE II: 
 b.1) Licença de emitida pelo IEMA-ES, para atividades de coleta e transporte de resíduos de 
serviços de saúde – Classe I, válida na data de sua apresentação; 
 b.2) Licença de Operação emitida pelo IEMA-ES, para destinação final de serviço e resíduos 
perigosos/químicos – Classe I, por incineração e/ou auto clave, conforme legislação vigente, resolução 

RDC 306, de 07 de dezembro de 2004 da ANVISA e resolução 358, de 29 de abril de 2005 do CONAMA; 
 b.3) Caso a licitante não seja proprietária de aterro sanitário devidamente licenciado, deverá 
apresentar “Declaração formal de disponibilidade com reconhecimento de firma” informando que caso 
seja sagrada vencedora do certame, providenciará a imediata celebração de  Contrato firmado junto a 
empresa detentora do incinerador para tratamento e destinação final dos resíduos de saúde, devendo a 
empresa detentora no ato da assinatura do contrato apresentar Licença emitida pelo IEMA/ES em seu 

nome. 
  
c) LOTE III: 

 c.1) Licença emitida pelo IEMA-ES, para atividade de transporte de resíduos sólidos urbanos 
(domiciliar e comercial), valida na data de sua apresentação; e Licença de Operação emitida pelo IEMA-
ES, para a atividade de destinação final (Aterro Sanitário) de resíduos sólidos urbanos (domiciliar e 
comercial), valida na data de sua apresentação; e Licença emitida pelo IEMA-ES, para tratamento e 

destinação final de resíduos sólidos provenientes da construção civil, valida na data de sua apresentação; 
 c.2) Caso a licitante não seja proprietária de aterro sanitário devidamente licenciado, deverá 
apresentar “Declaração formal de disponibilidade com reconhecimento de firma” informando que caso 
seja sagrada vencedora do certame, providenciará a imediata celebração de  Contrato firmado junto a 
empresa detentora do aterro sanitário, devendo a empresa detentora no ato da assinatura do contrato 
apresentar Licença emitida pelo IEMA/ES em seu nome. 
 c.3) Declaração formal de disponibilidade de instalação, aparelhamento e pessoal técnico 

adequados e disponíveis para atender o objeto da licitação. 
 
3.1.6 Visita Técnica 
A empresa interessada deverá apresentar Atestado de VISITA TÉCNICA fornecido pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO MATEUS, emitido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTES, devidamente assinado por responsável da Secretaria, devendo a vistoria ser previamente 

agendada, não sendo aceitas alegações posteriores de desconhecimento das condições necessárias à 
execução dos serviços. 
 
Fica a critério da empresa interessada quanto sua participação na Visita Técnica, onde, não 
havendo interesse, a mesma deverá proceder declaração formal assinada pelo responsável, 
sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 
inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

informando que não o utilizará para quaisquer questionamento futuros que ensejem avenças 
técnicas com o órgão licitador. 
 
Segue abaixo maiores esclarecimentos quanto a visita técnica: 
a) Não haverá vistoria sem prévio agendamento; 
b) O agendamento deverá ser marcado via telefone (27) 3767-1008 e pelo endereço eletrônico 
infraestrutura@saomateus.es.gov.br; 

mailto:infraestrutura@saomateus.es.gov.br
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c) A vistoria somente ocorrerá até UM dias antes da data marcada para abertura das propostas, na 
data e horário marcado na ocasião do agendamento; 
d) A visita deverá ser realizada por representante da empresa, devidamente credenciado, devendo 
apresentar a credencial assinada pelo representante legal da empresa, acompanhada do contrato social 
autenticado e RG, não sendo aceitos documentos via fax ou sem autenticação. 

e) a visita técnica será individual. 
 

4. DOCUMENTAÇÃO DO ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA COMERCIAL 
4.1 A proposta de preços deverá ser apresentada em uma via, da seguinte forma: 
a) Carta de Apresentação da Proposta, contendo: 

1) Preço Total proposto em algarismos e por extenso; 
2) Declaração de que a proposta é válida por 90 (noventa) dias, contados a partir da abertura dos  

envelopes de Habilitação; 

3) Declaração de que nos preços propostos estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, de 

qualquer natureza, bem como todas as incumbências a que se refere o Termo de Referência 
anexo. 

4) Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações disponíveis sobre esta licitação, 
e que se submete inteiramente às suas cláusulas e condições. 

5) Planilha de Orçamento devidamente preenchida, obedecendo os limites máximos dos preços 
unitários e taxas fixados na Planilha Orçamentária elaborada pela SEMOB. 
 

4.2 - A empresa licitante deverá considerar em sua planilha de preços a desoneração tributária nos 
termos definidos no Acórdão 2622/2013 do Tribunal de Contas da União. 

 
5. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO 
5.1  A licitação será processada e julgada com a observância dos seguintes procedimentos: 
5.1.1 Apresentação dos documentos previstos no item 2 e sua verificação. 

5.1.2 Entrega dos envelopes contendo a documentação de habilitação (item 3) e a proposta comercial 
(item 4); 

5.1.3 Abertura dos envelopes da 1ª. FASE, relativa à habilitação das LICITANTES, e sua apreciação; 
5.1.4 Devolução dos envelopes da 2ª. FASE, fechados, às LICITANTES inabilitadas, contendo as 

respectivas propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação; 
5.1.5 Abertura dos envelopes da 2ª. FASE, contendo as propostas das LICITANTES habilitadas, desde 

que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou 

após o julgamento dos recursos interpostos; 
5.1.6 Verificação da conformidade e da compatibilidade de cada proposta com os requisitos do Edital, 

promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes e/ou incompatíveis; 
5.1.7 Julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios constantes no Edital; 
5.1.8 Deliberação da autoridade competente quanto à homologação e adjudicação do objeto da licitação. 
 
5.2  A apresentação da documentação e a abertura dos envelopes nºs 1 e 2 serão realizadas sempre 

em ato público, previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelas 
LICITANTES presentes e pela Comissão Permanente de Licitação. 

 
5.3  Os documentos e as propostas serão rubricados pelas LICITANTES presentes e pela Comissão 

Permanente de Licitação. 

 
5.4  É facultado à Comissão Permanente de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar da 
documentação e da proposta. 

 
5.5 - Os envelopes nº 2 serão abertos em seguida ao encerramento dos trabalhos de análise da 

documentação solicitada nos envelopes nº 1 deste Edital, ou em data, hora e local marcados, na 

ocasião ou em época oportuna, pela Comissão de Licitação. 
 
5.5.1 Na hipótese de a Comissão Permanente de Licitação optar pela segunda alternativa, os envelopes 

fechados serão rubricados pelos presentes de modo que se assegure a sua inviolabilidade, ficando 
os mesmos em poder do MUNICÍPIO. 
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6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
6.1  Serão inabilitadas as empresas que não apresentarem quaisquer dos documentos citados nos itens 

3 e 4 ou que os apresentarem em desacordo com este Edital. 
  
6.2  Serão desclassificadas as propostas que: 

6.2.1 Não atenderem às exigências do ato convocatório desta licitação e demais definições e 
especificações por ela fornecida; 

6.2.3 Contiverem preços totais excessivos ou manifestamente inexequíveis; 
6.2.4 Apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 

mercado; 
6.2.5 Contiverem rasuras nos preços unitários, entendendo-se por rasura o preço riscado ou raspado, de 

modo que sua leitura se torne ilegível ou dúbia; 

 

6.2.6 Apresentarem valores unitários ou totais superiores ao do orçamento base (ANEXO IV) do 
MUNICÍPIO, que é de: 

- LOTE I: R$ 15.043.066,24 (quinze milhões, quarenta e três mil, sessenta e seis reais e vinte 
e quatro centavos); 
- LOTE II: R$ 55.987,83 (cinquenta e cinco mil, novecentos e oitenta e sete reais e oitenta e 
três centavos); 

- LOTE III: R$ 4.419.067,49 (quatro milhões, quatrocentos e dezenove mil, sessenta e sete 
reais e quarenta e nove centavos). 
 
6.3  Não serão consideradas pela Comissão de Licitação quaisquer ressalvas, entrelinhas ou outras 

informações além da indicação de preços solicitados, prevalecendo as condições deste Edital. 
 

6.4  Se, por ocasião do julgamento desta Concorrência ou da celebração do Contrato, ficar comprovada 
a existência de irregularidades que denunciem dolo, má-fé ou grave omissão no cumprimento do 
dever inerente ao objeto contratual por parte das LICITANTES ou da CONTRATADA, estas, sem 
prejuízo das cominações legais cabíveis e a critério do MUNICÍPIO, ficarão impossibilitadas de 

contratar com este Município e outras entidades, ligadas a ele direta ou indiretamente. 
 
6.5  O MUNICÍPIO poderá, a qualquer tempo que anteceda a manifestação formal de concordância 

com uma das propostas e a seu exclusivo critério, cancelar esta licitação ou parte dela sem que 
caibam aos participantes quaisquer direitos, vantagens ou indenizações. 

 
6.6  A LICITANTE em vias de ser julgada vencedora, ou já vencedora desta licitação, ou já convidada 

a assinar o Contrato com o MUNICÍPIO, poderá, a juízo deste, perder sua condição para assinar o 
aludido Contrato, caso se enquadre em qualquer um dos seguintes casos: 

 

6.6.1 Estado de falência, recuperação judicial, insolvência notória ou situação econômico-financeira 
comprometida. 

 
6.6.2 Título(s) protestado(s), cujo(s) valor(es) possa(m), a juízo do MUNICÍPIO, comprometer a 

prestação dos serviços. 
 

6.6.3 Declarada devedora da Fazenda Federal, Estadual ou Municipal ou do INSS ou FGTS ou incluída no 

cadastro de inadimplentes da Justiça do Trabalho. 
 
6.7  Em qualquer dos casos previstos no item 6.6 deste Edital, o MUNICÍPIO ainda se reserva o direito 

de, a seu exclusivo critério, revogar esta licitação ou chamar a LICITANTE imediatamente melhor 
classificada, com ela celebrando o Contrato, desde que aceitas as mesmas condições oferecidas 
pela LICITANTE vencedora, inclusive quanto ao preço. 

 
6.8  Para contratação objeto da presente licitação será assinado Contrato, cuja minuta anexa-se para 

pleno conhecimento dos interessados. 
 
6.9 Serão declaradas vencedoras desta Concorrência as LICITANTES que apresentarem as propostas 

de MENOR VALOR POR LOTE. 
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6.10 Ultrapassada a fase de habilitação das LICITANTES e abertos os envelopes nº 2 (propostas 
comerciais), não caberá desclassificá-las por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão 
de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 
6.11 Após a fase de habilitação não caberá desistência de propostas, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 
 
6.12 Ocorrendo a circunstância de ser apresentada apenas uma proposta válida, o MUNICÍPIO a 

receberá. Entretanto, ficará a critério do MUNICÍPIO a sua aceitação ou o cancelamento da 
licitação. 

 
6.13 – Será promovido pelo Órgão Gerenciador ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que 

os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 
7. RECURSO 
7.1  É assegurado a todos os participantes o direito de recurso contra os seguintes atos: 
 a) habilitação ou inabilitação; 
 b) julgamento das propostas; 
 c) anulação ou revogação desta Concorrência. 

 
7.2  O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da Comissão de Licitação, e deverá 

ser interposto dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
devendo ser protocolado no Protocolo Geral do Município, juntamente com os documentos descritos 
nos item 2.1 e 3.1.2 do referente edital. 

 

7.3  A intimação do ato a que se referem as alíneas do item 7.1 será feita mediante publicação na 
imprensa oficial ou por comunicação direta aos interessados, para os casos previstos nas alíneas 
“a” e “b”, com a imediata lavratura em ata, se presentes os prepostos das LICITANTES. 

 

7.3.1 Quando da divulgação do resultado da fase de habilitação, mesmo no caso de ausência de qualquer 
preposto, será redigida a pertinente ata, firmada pelos presentes, que terá validade de notificação 
da decisão, correndo daí o prazo recursal e recebendo a LICITANTE não presente, cópia da ata. 

 
7.4  O recurso interposto nos casos a que se refere as alíneas "a" e "b" do item 7.1 terá efeito 

SUSPENSIVO. 
 
7.5  O MUNICÍPIO comunicará às demais LICITANTES os recursos interpostos, os quais poderão ser 

impugnados no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da comunicação. 
 

7.6  A Comissão de Licitação poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhá-lo, devidamente informado, à autoridade superior para decisão a 
ser proferida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso acompanhado da 
respectiva informação, sob pena de responsabilidade. 

 
7.6.1 O prazo de 5 (cinco) dias úteis para a Comissão de Licitação decidir sobre o recurso só começa a 

correr quando decorridos os 5 (cinco) dias úteis concedidos às demais LICITANTES para impugnar 

o recurso, a menos que haja expressa desistência de impugnação por todas. 
 
7.7 - Não cabe impugnação de uma LICITANTE contra outra antes da habilitação ou do julgamento. 
 
7.8 - Nenhum prazo ou reconsideração se inicia ou corre, sem que os autos do processo estejam com 

vista franqueada aos interessados. 

 
7.9 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, perante o MUNICÍPIO, a LICITANTE que 

não o fizer até o 2º (segundo) dia útil que anteceder à abertura dos envelopes de habilitação, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de qualificação assumidas na licitação. 
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8.2. Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor no MUNICÍPIO. 
 
8.3. Quanto à execução dos serviços e responsabilidade técnica:  
 

8.4. Executar os serviços ora contratados, de acordo com os Anexos deste Contrato, nos prazos e 
condições pré-estabelecidos. 
 
8.5. Elaborar e manter, no local dos serviços, um Relatório de Ocorrências (RDO), em formulário próprio 
da CONTRATADA, com registros das ordens de serviço, anotações de irregularidades encontradas e de 
todas as ocorrências relativas à execução do Contrato, o qual será feito na periodicidade definida pela 
Fiscalização, em 02 (duas) vias, sendo a primeira para o uso do CONTRATANTE e a segunda para a 

CONTRATADA, devendo ser assinado conjuntamente pelo representante da CONTRATADA e pela 

Fiscalização do MUNICÍPIO. 
 
8.6. Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação e aos 
serviços em execução e atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas. 
 
8.7. Manter um representante credenciado por escrito, por tempo integral, capaz de responsabilizar-se 

pela direção dos serviços contratados e representá-la perante ao CONTRATANTE. 
 
8.8. Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única 
responsável pelas providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias delas. 
 
8.9. Responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou 

omissão de seus prepostos e/ou empregados, em decorrência da execução dos serviços previstos neste 
instrumento contratual. 
 
8.10. Preservar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou de suas SUBCONTRATADAS. 
 
Quanto a pessoal: 

8.11. Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução 
dos serviços contratados, como única e exclusiva empregadora. 
 
8.12. A CONTRATADA se compromete a não utilizar, em todas as atividades relacionadas com a 
execução deste instrumento, mão-de-obra infantil, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
da República, bem como exigir que a referida medida seja adotada nos contratos firmados com 
fornecedores de seus insumos e/ou prestadores de serviços, sob pena de rescisão do contrato. 

 
8.13. A CONTRATADA se obriga, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a emitir declaração, por 
escrito, de que cumpriu ou vem cumprindo a exigência contida no item anterior. 
 
8.14. Providenciar a retirada imediata de qualquer empregado seu, cuja permanência no local dos 
serviços seja considerada indesejável pela Fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE. 

 

8.15. A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitada, a documentação relativa à 
comprovação do adimplemento de suas obrigações trabalhistas, inclusive contribuições previdenciárias e 
depósitos do FGTS, para com seus empregados. 
 
8.16. Cumprir integralmente os dispositivos legais provenientes de trabalho seguro, inclusive Lei 
Municipal do Trabalho Seguro n° 1.286/2013. 

 
Quanto à segurança e higiene: 
8.17. Manter os seus empregados uniformizados, identificados pelo nome ou logotipo da CONTRATADA 
estampado no uniforme e utilizando os equipamentos de proteção individual, quando couber. 
 
Das demais obrigações: 
8.18. Apresentar o comprovante de pagamento da "Anotação de Responsabilidade Técnica", antes da 

emissão da primeira fatura. 
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8.19. Manter o canteiro com instalações compatíveis, inclusive com escritórios para seus representantes, 
bem como ambiente adequado para a Fiscalização. 
 
8.20. Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades desenvolvidas 

no local e em seu entorno. 
 
8.21. Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários, não só para a 
Licitação e assinatura do Contrato, como também para execução dos serviços. 
 
8.22. Matricular os serviços no INSS e entregar à CONTRATANTE as guias de recolhimento das 
contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específica em vigor. As referidas 

guias serão acompanhadas de declaração elaborada em papel timbrado da CONTRATADA, carimbada e 

assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas 
correspondem fielmente ao total da mão-de-obra empregada nos serviços contratados. 
 
8.23. Manter no local dos serviços um "Diário de Ocorrências", no qual serão feitas anotações diárias 
referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc., como também 
reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram solução, por uma 

das partes. Este Diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATADA, em todas as vias, 
ficará em poder da CONTRATANTE após a conclusão dos serviços. 
 
8.24. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a 
segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. 
 

8.25. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, 
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho. 
 
8.26. Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por 

quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos serviços. 
 
8.27. Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários), exerçam as 

suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda), e fazendo uso dos equipamentos 
de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à legislação pertinente. 
 
8.28. Executar todos os serviços de acordo com os projetos, especificações e demais elementos técnicos 
que integram o contrato, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT e das concessionárias 
de serviços públicos, conforme referido nas Condições Específicas de Licitação do Edital, assim como as 
determinações da CONTRATANTE. 

 
8.29. Utilizar somente materiais, componentes e serviços especializados de fornecedores qualificados. 
 
8.30. Não transferir no todo ou em parte, serviços objeto do Contrato, ressalvadas as sub-contratações 
de serviços especializados, as quais serão previamente submetidas à CONTRATANTE para autorização. 
 

8.31. Comunicar à Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre que 

ocorrerem falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos que 
integram o objeto contratado, assumindo a responsabilidade pela correta execução de todos os serviços. 
Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará 
o(s) autor(res) do(s) projeto(s), para efeito de autorização quando for o caso. 
 
8.32. Quando, por motivo de força maior ou caso fortuito, houver a necessidade de aplicação de material 

"similar" ao especificado, submeter o pretendido à Fiscalização, para que a mesma possa se pronunciar 
pela aprovação ou não do mesmo. 
 
8.33. Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos 
profissionais habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, que 
assuma perante a Fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos até a sua entrega definitiva, 
inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne 

necessária. 
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8.34. Adotar como prática diária reuniões de DDS (Diálogo Diário de Segurança) devendo o(s) se fazer 
presente o(s) Encarregado(s), e demais responsáveis pelos serviços, no intuito de orientar, conscientizar 
bem como instruir tendo como foco SEGURANÇA NO TRABALHO, devendo ainda tais reuniões ser 
evidenciadas por meio de lista de presença à fiscalização do contrato mensalmente, contendo o assunto 

abordado nos respectivos dias. 
 
8.35. Manter no local dos serviços, além da equipe técnica retro mencionada, auxiliares necessários ao 
perfeito controle de medidas e padrões, assim como promover às suas expensas e a critério da 
Fiscalização, o controle tecnológico dos materiais a serem empregados nos serviços. 
 
8.36. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora, prestando todas 

as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa, bem como os 

documentos comprobatórios que a Fiscalização julgar necessário. 
 
8.37. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, 
serviços objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução 
irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondentes às 
especificações. 

 
9. DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
9.1 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, medidos e 
faturados. 
 
9.2 Acompanhar as medições dos serviços procedidas pela CONTRATADA, assinando os Boletins de 

Medição ou oferecendo, de imediato, as impugnações que julgar necessárias. 
  
9.3 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, defeitos e irregularidades encontradas na execução dos 
serviços, fixando prazos para sua correção. 

 
9.4 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, de notas de débitos e da 
suspensão da prestação de serviços. 

 
9.5 Observar o cumprimento por parte da CONTRATADA relativo a cessão de mão de obra. 
 
10. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
10.1 Na ocasião da assinatura do contrato, a empresa vencedora deverá submeter ao município os 
documentos descritos abaixo: 

a) Relação explícita e formal de sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, das instalações, 

aparelhamento e pessoal técnico, adequados e disponíveis, na forma da Lei, necessários para 
garantir o perfeito cumprimento do contrato, com o currículo das obras de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelo trabalho. 

b) O prazo para assinatura do contrato é de até 05 (cinco) dias. 
 
 

11. DA GARANTIA CONTRATUAL 

a) A empresa a ser Contratada prestará garantia, em favor da CONTRATANTE, 5% (cinco por cento) do 
valor estimado para a execução dos serviços objeto deste contrato, mediante uma das modalidades 
previstas no § 1° do artigo 56 da Lei 8.666/93. 
 
a.1 - O valor da garantia contratual ficará retido, até assinatura do termo de encerramento definitivo do 
contrato e mediante a demonstração do cumprimento integral das obrigações trabalhistas assumidas 

junto aos trabalhadores contratados para execução dos serviços objeto deste contrato; e ausência de 
condenações subsidiárias do município ao pagamento de indenizações, inclusive por acidente de trabalho, 
que tenham ligação com a execução dos serviços contratados. Se constatada alguma das situações retro 
mencionadas, o valor da garantia será utilizado até o limite necessário para quitação dos débitos 
supracitados. 

 
a.2 - Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de qualquer 

obrigação vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a CONTRATADA deverá proceder à 
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respectiva reposição, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data do recebimento da 
notificação da CONTRATANTE. 

 
a.3 - Após o cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas neste contrato, a garantia, ou 
seu saldo, será liberada ou restituída, a pedido da CONTRATADA, no prazo de10  (dez) dias úteis, 

mediante certificação, pelo Gestor Fiscal deste contrato, de que os serviços foram realizados a contento. 
 

a.4 - Se houver acréscimo ao valor deste contrato mediante termo aditivo, a CONTRATADA se obriga a 
fazer a complementação da garantia no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do 
recebimento da notificação 
 
12. DAS SANÇÕES 

12.1 Segue abaixo as sanções previstas para efeito de descumprimento de contrato: 

a) A Licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ATA ou o 
contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, não 
mantiver a proposta, fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e de contratar com a administração pública e 
será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou nos Sistemas de Cadastramento de 
Fornecedores a que se refere o artigo 81, da Lei nº. 8666/93, sem prejuízo das multas e demais 

cominações Legais”. 
 
12.2 Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir este Contrato, o CONTRATANTE 
poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes multas moratórias:  
 
a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo não 

cumprimento de exigência contratual ou solicitação da Fiscalização. 
 
b) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo atraso no 
início dos serviços, estabelecido na Autorização de Serviço (AS) emitida pelo CONTRATANTE. 

 
c) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia e por ocorrência, 
pelo atraso na conclusão dos serviços. 

 
d) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Boletim de Medição (BM) do mês equivalente, no caso de 
ocorrer paralisação dos serviços, por dia de paralisação. 
 
e) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato pela recusa injustificada da assinatura da Ata, do 
Contrato e da Ordem de Serviços. 
 

12.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior, de conformidade com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

12.4 O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias, será limitado a 20% 

do equivalente ao valor total estimado deste Contrato. 
O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá aplicar à 
CONTRATADA as seguintes multas compensatórias: 
 
a) 5% (cinco por cento) sobre o valor da fatura do mês equivalente, caso a CONTRATADA deixe de 
apresentar a Guia da Previdência Social (GPS) e/ou a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à 

Previdência Social (GFIP) ou apresente-as desconforme. 
 
b) Entende-se desconforme a GPS e/ou a GFIP que não contenha a comprovação de recolhimento das 
contribuições previdenciárias e/ou de FGTS de todos os empregados da CONTRATADA em atuação na 
execução deste Contrato. 
 
c) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia de atraso no 

pagamento de seus empregados, após o prazo previsto na legislação em vigor. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
Estado do Espírito Santo 

Comissão Permanente de Licitação e Pregão 
                     

 

13/42 

 

 

 
12.5 O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá aplicar à 
CONTRATADA as multas compensatórias, respondendo ainda a CONTRATADA por qualquer indenização 
suplementar no montante equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo Único, 
do art. 416, do Código Civil. 

 
12.6 Pelo descumprimento total do objeto contratual será aplicada, mediante notificação escrita à 
CONTRATADA, a multa compensatória no valor correspondente a 100% (cem por cento) do valor total 
reajustado. 
 
12.7 As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras previstas em lei ou neste 
Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE, 

em conseqüência do inadimplemento de qualquer condição ou Cláusula deste Contrato. 

 
12.8 Quando a CONTRATADA for notificada da ocorrência de situação permissiva de aplicação de multa, 
lhe será garantido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para defesa.  
 
12.9 As multas têm como base de cálculo o valor total deste Contrato, salvo especificação em contrário, 
serão sempre calculadas sobre o valor original do mesmo, independente de ter havido alteração durante 

a vigência. 
 
12.10 Em caso de aplicação de multa compensatória, de seu montante deverão ser deduzidos todos os 
valores recebidos em razão da aplicação de multas moratórias. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1  As dúvidas quanto à interpretação dos termos deste Edital e de seus anexos, deverão ser 
apresentadas ao MUNICÍPIO, por escrito, no endereço abaixo, até 5 (cinco) dias úteis antes da entrega 
das propostas, sob pena de ficarem sujeitas à exclusiva interpretação do MUNICÍPIO, por ocasião do 
julgamento das propostas, ou durante a execução dos serviços: 

 
  MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS 
  Av. Jones dos Santos Neves, nº 70 – Centro - São Mateus – ES - CEP 29930-000 

  Ref.: Edital de Concorrência nº 003/2017 
  At.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
  Tel.: (0 xx 27) 3761 4850 
 
14.1.1 Os esclarecimentos prestados a qualquer das LICITANTES serão transmitidos às demais, por 
escrito. 
 

14.2  Antes do término da validade das propostas ou de sua prorrogação, a Comissão de 
Licitação comunicará às LICITANTES a proposta vencedora. 
 
10.3  A LICITANTE que, convocada a assinar o Contrato, não o fizer dentro de 5 (cinco) dias 
corridos, a contar da data da convocação pelo MUNICÍPIO, por desistência da LICITANTE vencedora 
ou por motivo a ela atribuível, ficará sujeita à aplicação de sanções, tanto no âmbito da administração do 

MUNICÍPIO, como as legais cabíveis, inclusive a reivindicação de perdas e danos, ficando facultado ao 

MUNICÍPIO optar pelo cancelamento da licitação ou chamar as demais LICITANTES, na ordem de 
classificação de suas propostas, desde que aceitas as mesmas condições oferecidas pela LICITANTE 
desistente, inclusive quanto ao preço. 
 
14.3.1 Presume-se a desistência da LICITANTE de celebrar o Contrato quando, esgotado o prazo 
respectivo para sua celebração, não tenha ocorrido a aposição da assinatura de seu(s) representante(s) 

legal(is) no instrumento do Contrato. 
 
10.3.2 O prazo para assinatura poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
LICITANTE durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO. 
 
14.4  A LICITANTE deverá levar em conta, na apresentação de sua proposta, as despesas e os 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) incidentes sobre o 

fornecimento objeto desta licitação, não cabendo qualquer reivindicação devida a erro nessa avaliação, 
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para efeito de solicitar revisão de preço ou reembolso por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 
 
14.4.1 Caso seja apurado, no curso da contratação, que a LICITANTE acresceu indevidamente a seus 
preços valores correspondentes a tributos, contribuições fiscais e/ou parafiscais e emolumentos de 

qualquer natureza não incidentes sobre a execução dos serviços contratados, tais valores serão 
imediatamente excluídos, com a consequente redução dos preços praticados, e serão reembolsados ao 
MUNICÍPIO os valores indevidos porventura pagos à LICITANTE. 
 
14.5 Serão impedidas de participar da presente licitação empresas que tenham sido suspensas, ou que 
venham a ser suspensas no transcurso desta licitação, pelo prazo assinalado no ato que tenha 
determinado a suspensão, ou que tenham sido consideradas impossibilitadas para contratar com o 

MUNICÍPIO. 

 
14.6 O MUNICÍPIO não aceitará, em hipótese alguma, futuras alegações de omissão, na proposta, de 
fornecimentos necessários à execução do Contrato, ou de inexatidão relativamente à quantidades, com o 
objetivo de alterar o preço proposto. 
 
15. OUTROS ESCLARECIMENTOS 

15.1 O mês de apresentação da proposta será considerado como mês de referência dos preços 
propostos. 
 
15.2 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme o estipulado na minuta do Contrato. 
 
15.3 Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da data da 

elaboração da proposta. Na ocasião do contrato ultrapassar o período acima identificado, os preços 
deverão ser reajustados com base em índice relativo à atividade dos serviços contratados. 
 
16. DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE DO EDITAL  

16.1  Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante deste Edital, como anexos: 
16.1.1  Modelo de Credenciamento (ANEXO I); 
16.1.2 Modelo de Declaração do menor (ANEXO II); 

16.1.3  Modelo de Declaração de fato impeditivo (ANEXO III) 
16.1.4  Planilha Estimativa Base e Cronograma Físico-Financeiro (ANEXO IV); 
16.1.5  Termo de Referência (ANEXO V); 
16.1.6  Minuta do Contrato (ANEXO VII); 
16.1.7  Declaração de Cumprimento das Obrigações Trabalhistas (Anexo VIII) 
16.1.8  TCAC 282-10 (ANEXO IX). 
 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

 

Renata Zanete 
Presidente da CPL 
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ANEXO I 
 
 
 

CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO 

(MODELO) 

 

 

 

 

  Pelo presente, a empresa................................................................, situada 

no(a)............................................................................................................., CNPJ nº 

....................................., por seu .............................................................. (diretor ou 

sócio com poderes de gerência), outorga ao Sr. .................................., RG nº 

.........................., amplos poderes para representá-la junto à Prefeitura Municipal de São 

Mateus, na CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2017, inclusive poderes para interpor ou 

desistir de recursos, receber intimações, enfim, praticar todos os atos que julgar necessário ao 

citado processo, podendo o credenciado receber intimações no seguinte endereço: ........(Rua, 

número, complementos, bairro, cidade, unidade da federação, CEP). 

 

 

( Local e Data ) 

 

 

(Nome e assinatura do subscritor, devidamente identificado) 

 

 

 

Obs.: firma reconhecida em cartório.  
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ANEXO II 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 

(MODELO) 

 

 

 

(Nome da 

Empresa..................................................................................................................................... 

inscrito no CNPJ nº .................................................................., por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a) ..................................... ..........................., portador(a) da Carteira de Identidade n° 

................................. e do CPF Nº ..........................................., DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 

............................................................................ 

Local e data. 

 

 

 

........................................................................................................... 

(identificação e assinatura do representante legal) 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO 
(MODELO) 

 

 

 

 

(Nome da Empresa) ...................................................................................................................., 

CNPJ nº .............................................., sediada em ........................................................, 

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

(local),. ....... de ............................. de 2017. 

 

 

 

 

.................................................................... 

Nome completo e assinatura do declarante 

CPF e RG 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
Estado do Espírito Santo 

Comissão Permanente de Licitação e Pregão 
                     

 

18/42 

 

 

  

ANEXO V 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO: 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS-ES, CONFORME PROJETO BÁSICO, TERMO DE REFERÊNCIA, PLANILHA 
BÁSICA ORÇAMENTÁRIA. 
 
1.1 - Do Detalhamento do Objeto:  
 

A contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza pública do Município de São Mateus tem 

como principais atividades os seguintes serviços, devidamente detalhados na planilha básica 
orçamentária:  
 

LOTE I  

 COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS  
 MÃO-DE-OBRA PARA LIMPEZA DE VIAS PÚBLICAS 
 VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DE APOIO 

 

LOTE II 

 COLETA RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
 TRANSPORTE E TRATAMENTO/DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS SOLIDOS URBANOS DE 

SERVIÇO DA SAÚDE (RSS) CLASSE II – A 
 

LOTE III 

 TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS CLASSE II-A 

 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
A despesa em referência deverá ser contabilizada na seguinte dotação orçamentária: 
 
0070 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE 
007010 - Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Transporte 

17 - Saneamento 
512 – Saneamento Básico Urbano 
0101 – LIMPEZA PÚBLICA 
2.177 – Manutenção da Limpeza Pública 
33903900000 – Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
16040000 – Royalties do Petróleo – Ficha (000090) 
 

 

3. PRAZO VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

O contrato deverá ter vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da Ordem de Serviço, 
podendo ser prorrogado, por se tratar de serviço de natureza contínua. 
 
 

4. RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO: 

O contrato será fiscalizado por servidor público municipal, lotado nesta Secretaria conforme quadro 
abaixo: 
 
Fiscalização Técnica: 
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Fiscalização Operacional/Administrativa: 
 

Tipo  Dados do Servidor Atribuições 

Fiscal Administrativo: 
JOÃO ADIR OLIVEIRA SCARDINI 
Matrícula: 070911 
Função: Consultor Técnico 
Vínculo: Comissionado 

- Acompanhar o andamento dos serviços 
em campo; 

- Conferir se a frota encontra-se em pleno 
funcionamento e alocadas nas frentes de 
trabalho; 

- Acompanhar logística da mão-de-obra 
(quantidade / transporte / equipamentos / 
uniformes); 
- Orientar e acompanhar serviços 
esporádicos (limpeza de creches, escolas, 
pátios, dentre outros); 
- Assinar partes-diárias; 

- Atender demandas dentro do escopo 
contratual por parte da Fiscalização 
Administrativa; 
- Outras atividades previstas no 
instrumento de convocação para 
contratação e seus anexos, bem como 

contrato. 

Fiscal Operacional: 
IZADORA LIRIO GONÇALVES 
 Matrícula: 070906 
Função: Coordenador de Projeto, Engenharia e 
Arquitetura 

Vínculo: Comissionado 

- Assinar partes-diárias; 
- Proceder toda conferência de medição 

(planilhas / partes-diárias / tickets de 
pesagem / quilometragem da frota / folha 
de pagamento / registro de ponto de 
funcionários); 
- Conferir documentos fiscais e trabalhistas, 
como: certidões negativas / vale-refeição / 
vale-transporte / admissões e demissões); 

- Averiguar necessidade de Aditivo 
(acréscimo e decréscimo); 
- Acompanhar vigência / prazo do contrato; 
- Controlar quantitativos (planilha 
contratual); 
- Preparar medição para envio para 

pagamento; 
- Organizar documentos em arquivo (físico 
e sistema computacional); 
- Atestar medições após conferência para 
providências de pagamento; 
- Liquidar Notas Fiscais decorrentes de 
medições junto com o Gestor; 

- Outras atividades previstas no 
instrumento de convocação para 
contratação e seus anexos, bem como 
contrato. 

 
 

 

TIPO Dados do Servidor Atribuições 

Fiscal Técnico 

MARCELO DE OLIVEIRA 
Matriculo 59864 

CREA 004518/D 
Função: Engenheiro Civil 
Vinculo: Efetivo 

Acompanhar todas as ações 
necessárias para fiscalização 

técnica do contrato. 
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5. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO: 

 
5.1. Os pagamentos serão realizados mediante "Contra Nota de Empenho de Despesa" face ao "Boletim 
de Medição" elaborado pela fiscalização do contrato, bem como relatórios internos de fiscalização; 
 
5.2. Caberá à empresa contratada informar à fiscalização sobre o andamento dos serviços bem como 
término dos mesmos para efeito de supervisão e consequente elaboração da medição; 

 
5.3. Todo serviço executado bem como medido, deverá ser evidenciado com fotos; 
 
5.4. A empresa Contratada, para efeito de recebimento dos serviços deverá apresentar todos os 
documentos constantes do Check-List anexo ao contrato. 

 

5.5. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após as medições, por meio de depósito na conta-
corrente da contratada, através de Ordem Bancária, após a apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Nota Fiscal/Fatura de serviços discriminativa, em via única, devidamente atestada pela 
Secretaria requisitante, assim como pelo fiscal do contrato; 

b) Certidão Negativa de Débito – CND, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho, conforme Lei n° 12.440/2011. 

c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; e 
d) Certidão conjunta perante e secretaria de receita federal e da procuradoria da Fazenda 

Nacional, conforme RFB/PGFN, nº 1.451/2014, e CND Estadual e Municipal na sede do 
Licitante; 

e) No caso de serviços, obras e/ou locações, Boletim de Medição atestado pela Secretaria 
requisitante juntamente com o fiscal do contrato. 

f) Relatório de Fiscalização. 

 

5.6. A apresentação de Nota Fiscal/Fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação 
requerida no subitem anterior implicará na sua devolução à Empresa contratada para regularização, sem 
que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
5.7. A PMSM reterá, na fonte, sobre o pagamento efetuado os tributos e contribuições de que trata a 

Instrução Normativa SRF nº 539/2005.  
 
5.8. Se a empresa contratada for optante pelo SIMPLES, deve anexar à Nota Fiscal/Fatura documento 
que comprove esta opção, na forma do Anexo IV, da IN/SRF nº 480/2004, alterada pela IN/SRF nº 
539/2005, situação em que incidirá a retenção no percentual estabelecido na Lei 123/06, devendo a 
CONTRATADA discriminar o percentual na nota fiscal. 
 

5.9. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação ou 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que 
isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 

5.10. Considera-se data do pagamento o dia da efetiva entrega da Ordem Bancária na unidade bancária. 
 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

6.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, medidos e 
faturados. 
 
6.2. Acompanhar as medições dos serviços procedidas pela CONTRATADA, assinando os Boletins de 
Medição ou oferecendo, de imediato, as impugnações que julgar necessárias. 
  

6.3. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, defeitos e irregularidades encontradas na execução dos 
serviços, fixando prazos para sua correção. 
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6.4. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, de notas de débitos e da 
suspensão da prestação de serviços. 
 
6.5.Observar o cumprimento por parte da CONTRATADA relativo a cessão de mão de obra. 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
7.1. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de qualificação assumidas na licitação. 
 
7.2. Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor no MUNICÍPIO. 
 
7.3. Quanto à execução dos serviços e responsabilidade técnica:  

 

7.4. Executar os serviços ora contratados, de acordo com os Anexos deste Contrato, nos prazos e 
condições pré-estabelecidos. 
 
7.5. Elaborar e manter, no local dos serviços, um Relatório de Ocorrências (RDO), em formulário próprio 
da CONTRATADA, com registros das ordens de serviço, anotações de irregularidades encontradas e de 
todas as ocorrências relativas à execução do Contrato, o qual será feito na periodicidade definida pela 
Fiscalização, em 02 (duas) vias, sendo a primeira para o uso do CONTRATANTE e a segunda para a 

CONTRATADA, devendo ser assinado conjuntamente pelo representante da CONTRATADA e pela 
Fiscalização do MUNICÍPIO. 
 
7.6. Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação e aos 
serviços em execução e atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas. 
 
7.7. Manter um representante credenciado por escrito, por tempo integral, capaz de responsabilizar-se 

pela direção dos serviços contratados e representá-la perante ao CONTRATANTE. 

 
7.8. Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única 
responsável pelas providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias delas. 
 
7.9. Responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou 

omissão de seus prepostos e/ou empregados, em decorrência da execução dos serviços previstos neste 
instrumento contratual. 
 
7.10. Preservar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou de suas SUBCONTRATADAS. 
 
Quanto a pessoal: 

 
7.11. Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução 
dos serviços contratados, como única e exclusiva empregadora. 
 

7.12. A CONTRATADA se compromete a não utilizar, em todas as atividades relacionadas com a 
execução deste instrumento, mão-de-obra infantil, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
da República, bem como exigir que a referida medida seja adotada nos contratos firmados com 

fornecedores de seus insumos e/ou prestadores de serviços, sob pena de rescisão do contrato. 
 
7.13. A CONTRATADA se obriga, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a emitir declaração, por 
escrito, de que cumpriu ou vem cumprindo a exigência contida no item anterior. 
 
7.14. Providenciar a retirada imediata de qualquer empregado seu, cuja permanência no local dos 

serviços seja considerada indesejável pela Fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE. 
 
7.15. A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitada, a documentação relativa à 
comprovação do adimplemento de suas obrigações trabalhistas, inclusive contribuições previdenciárias e 
depósitos do FGTS, para com seus empregados. 
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7.16. Cumprir integralmente os dispositivos legais provenientes de trabalho seguro, inclusive Lei 
Municipal do Trabalho Seguro n° 1.286/2013. 
 
Quanto à segurança e higiene: 

 
7.17. Manter os seus empregados uniformizados, identificados pelo nome ou logotipo da CONTRATADA 
estampado no uniforme e utilizando os equipamentos de proteção individual, quando couber. 
 
Das demais obrigações: 
  
7.18. Apresentar o comprovante de pagamento da "Anotação de Responsabilidade Técnica", antes da 

emissão da primeira fatura. 

 
7.19. Manter o canteiro com instalações compatíveis, inclusive com escritórios para seus representantes, 
bem como ambiente adequado para a Fiscalização. 
 
7.20. Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades desenvolvidas 
no local e em seu entorno. 

 
7.21. Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários, não só para a 
Licitação e assinatura do Contrato, como também para execução dos serviços. 
 
7.22. Matricular os serviços no INSS e entregar à CONTRATANTE as guias de recolhimento das 
contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específica em vigor. As referidas 

guias serão acompanhadas de declaração elaborada em papel timbrado da CONTRATADA, carimbada e 
assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas 
correspondem fielmente ao total da mão-de-obra empregada nos serviços contratados. 
 

7.23. Manter no local dos serviços um "Diário de Ocorrências", no qual serão feitas anotações diárias 
referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc., como também 
reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram solução, por uma 

das partes. Este Diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATADA, em todas as vias, 
ficará em poder da CONTRATANTE após a conclusão dos serviços. 
 
7.24. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a 
segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. 
 
7.25. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, 

Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho. 
 
7.26. Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por 
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos serviços. 
 
7.27. Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários), exerçam as 

suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda), e fazendo uso dos equipamentos 

de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à legislação pertinente. 
 
7.28. Executar todos os serviços de acordo com os projetos, especificações e demais elementos técnicos 
que integram o contrato, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT e das concessionárias 
de serviços públicos, conforme referido nas Condições Específicas de Licitação do Edital, assim como as 
determinações da CONTRATANTE. 

 
7.29. Utilizar somente materiais, componentes e serviços especializados de fornecedores qualificados. 
 
7.30. Não transferir no todo ou em parte, serviços objeto do Contrato, ressalvadas as sub-contratações 
de serviços especializados, as quais serão previamente submetidas à CONTRATANTE para autorização. 
 
7.31. Comunicar à Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre que 

ocorrerem falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos que 
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integram o objeto contratado, assumindo a responsabilidade pela correta execução de todos os serviços. 
Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará 
o(s) autor(res) do(s) projeto(s), para efeito de autorização quando for o caso. 
 
7.32. Quando, por motivo de força maior ou caso fortuito, houver a necessidade de aplicação de material 

"similar" ao especificado, submeter o pretendido à Fiscalização, para que a mesma possa se pronunciar 
pela aprovação ou não do mesmo. 
 
7.33. Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos 
profissionais habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, que 
assuma perante a Fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos até a sua entrega definitiva, 
inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne 

necessária. 

 
7.34. Adotar como prática diária reuniões de DDS (Diálogo Diário de Segurança) devendo o(s) se fazer 
presente o(s) Encarregado(s), e demais responsáveis pelos serviços, no intuito de orientar, conscientizar 
bem como instruir tendo como foco SEGURANÇA NO TRABALHO, devendo ainda tais reuniões ser 
evidenciadas por meio de lista de presença à fiscalização do contrato mensalmente, contendo o assunto 
abordado nos respectivos dias. 

 
7.35. Manter no local dos serviços, além da equipe técnica retro mencionada, auxiliares necessários ao 
perfeito controle de medidas e padrões, assim como promover às suas expensas e a critério da 
Fiscalização, o controle tecnológico dos materiais a serem empregados nos serviços. 
 
7.36. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora, prestando todas 

as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa, bem como os 
documentos comprobatórios que a Fiscalização julgar necessário. 
 
7.37. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, 

serviços objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução 
irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondentes às 
especificações. 

 
 

8. DAS SANÇÕES: 

 
Segue abaixo as sanções previstas para efeito de descumprimento de contrato: 
 
Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir este Contrato, o CONTRATANTE poderá 
aplicar à CONTRATADA as seguintes multas moratórias:  
 

8.1. 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo não 
cumprimento de exigência contratual ou solicitação da Fiscalização. 
 
8.2. 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo atraso no 

início dos serviços, estabelecido na Autorização de Serviço (AS) emitida pelo CONTRATANTE. 
 
8.3. 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia e por ocorrência, 

pelo atraso na conclusão dos serviços. 
 
8.4. 5% (cinco por cento) sobre o valor do Boletim de Medição (BM) do mês equivalente, no caso de 
ocorrer paralisação dos serviços, por dia de paralisação. 
 
8.5. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato pela recusa injustificada da assinatura do 

Contrato e Ordem de Serviços. 
 
8.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
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Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior, de conformidade com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
8.7. O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias, será limitado a 20% 
do equivalente ao valor total estimado deste Contrato. 

 
8.8. O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá aplicar à 
CONTRATADA as seguintes multas compensatórias: 
 
8.9. 5% (cinco por cento) sobre o valor da fatura do mês equivalente, caso a CONTRATADA deixe de 
apresentar a Guia da Previdência Social (GPS) e/ou a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à 
Previdência Social (GFIP) ou apresente-as desconforme. 

 

8.10. Entende-se desconforme a GPS e/ou a GFIP que não contenha a comprovação de recolhimento das 
contribuições previdenciárias e/ou de FGTS de todos os empregados da CONTRATADA em atuação na 
execução deste Contrato. 
 
8.11. 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia de atraso no 
pagamento de seus empregados, após o prazo previsto na legislação em vigor. 

 
8.12. O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá aplicar à 
CONTRATADA as multas compensatórias, respondendo ainda a CONTRATADA por qualquer indenização 
suplementar no montante equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo Único, 
do art. 416, do Código Civil. 
 

8.13. Pelo descumprimento total do objeto contratual será aplicada, mediante notificação escrita à 
CONTRATADA, a multa compensatória no valor correspondente a 100% (cem por cento) do valor total 
reajustado. 
 

8.14. As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras previstas em lei ou 
neste Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao 
CONTRATANTE, em conseqüência do inadimplemento de qualquer condição ou Cláusula deste Contrato. 

 
8.15. Quando a CONTRATADA for notificada da ocorrência de situação permissiva de aplicação de multa, 
lhe será garantido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para defesa.  
 
8.16. As multas têm como base de cálculo o valor total deste Contrato, salvo especificação em contrário, 
serão sempre calculadas sobre o valor original do mesmo, independente de ter havido alteração durante 
a vigência. 

 
8.17. Em caso de aplicação de multa compensatória, de seu montante deverão ser deduzidos todos os 
valores recebidos em razão da aplicação de multas moratórias. 
 

9. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da data da elaboração da 

proposta. 
 
Na ocasião do contrato ultrapassar o período acima identificado, os preços deverão ser reajustados com 

base em índice relativo à atividade dos serviços contratados. 
 
 

10. DO VALOR ESTIMADO: 

Conforme Planilha Básica Orçamentária, o valor total estimado a ser contratado é de: R$ 
19.518.121,56 (dezenove milhões, quinhentos e dezoito mil e cento e vinte e um reais e cinquenta e 
seis centavos), sendo: Lote I: R$ 15.043.066,24 (quinze milhões, quarenta e três mil e sessenta e seis 
reais e vinte e quatro centavos); Lote II: R$ 55.987,83 (cinquenta e cinco mil, novecentos e oitenta e 

sete reais e oitenta e três centavos); e Lote III: R$ 4.419.067,49 (quatro milhões, quatrocentos e 
dezenove mil e sessenta e sete reais e quarenta e nove centavos). 
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11. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto, salvo autorização expressa do CONTRATANTE. 
 

12.  CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

12.1. Habilitação Jurídica: 
a) Cédula de identidade do representante legal signatário dos documentos, declarações, e propostas 
comerciais e, quando procurador, também cópia da procuração; 
b) Registro comercial, no caso de Microempreendedor individual; ou; 

c) Ato constitutivo e alterações subseqüentes, ou contrato consolidado devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de 

eleição de seus administradores; ou;  
d) Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; ou; 
e) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
f) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo, com firma reconhecida em cartório da sua assinatura. 
 
12.2. Regularidade Fiscal 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede 

da LICITANTE, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede da 
LICITANTE, ou outra equivalente, na forma da lei, com validade na data de apresentação da 
documentação e proposta; 
d) Certidão de regularidade junto à fazenda pública Federal, (Quitação de tributos e contribuições 

Federais e Quanto à dívida ativa da União), sejam estas individualmente ou conjuntas, com a validade na 
data de realização desta licitação; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expedida pela Caixa 
Econômica Federal, com validade na data de apresentação da documentação e proposta. 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, fornecida no site eletrônico do Tribunal Superior 
do Trabalho – TST, em atendimento a Lei 12.440/2011 e a Resolução Administrativa do TST nº 
1470/2011. 
g) Alvará de localização e funcionamento, relativo ao domicilio ou sede da LICITANTE; 
 

12.3. Qualificação Econômica Financeira 
a) Certidão negativa de Falência ou recuperação judicial (concordata), expedidas pelos cartórios 
distribuidores da sede da Licitante dentro do seu prazo de validade, caso a Certidão não tenha data de 
validade deverá ter sido emitida até 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da Licitação; 
b)  A comprovação de Capital Social será equivalente a 10 % (dez por cento) do valor estimado para 
contratação referente ao lote que for participar, conforme determina a Lei 8.666/93, por meio de certidão 
da Junta Comercial ou órgão equivalente, admitida a atualização para a data de apresentação da 

proposta, através de índices oficiais; 

 
12.4. Qualificação Técnica 
a) Comprovante de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA),  da licitante e 
seus profissionais técnicos, podendo ser Engenheiro Ambiental e/ou Engenheiro Sanitarista e/ou 
Engenheiro Civil ou qualquer outra engenharia que possua competência para tanto, sendo estes 

requisitos para todos os lotes. 
b) Comprovante de registro no Conselho Regional de Administração, (CRA), da empresa e de seu 
profissional técnico pertencente ao quadro da empresa Administrador de Empresas, exigência esta para 
o Lote I. 
c) Comprovação de empresa licitante de possuir, em quadro permanente, no mínimo um dos profissionais 
de nível superior indicados acima, legalmente habilitado e reconhecido pelo CREA, devidamente 
registrado como responsável técnico na entidade competente, na data para abertura dos envelopes, 

sendo este requisitos para todos os lotes. 
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d) Entende-se como pertencente ao quadro permanente da empresa: Empregado; Sócio; Diretor ou 
Responsável Técnico, bem como profissional contratado para exercer função típica do objeto do contrato, 
das seguintes formas: 
 d.1) Empregado: cópia autenticada da “ficha ou livro de registro de empregado”, onde se 
identifique os campos de admissão e rescisão ou cópia da CTPS; 

 d.2) Sócio: cópia do Contrato Social ou alteração contratual devidamente registrado; 
 d.3) Diretor: cópia do Contrato Social ou alteração contratual, em se tratando de empresa LTDA, 
ou cópia da ata de eleição devidamente publicada, em se tratando de Sociedade Anônima; 
 d.4) Profissional Devidamente Contratado para Exercer Função Típica do Objeto do Contrato: 
cópia do instrumento particular de contrato devidamente assinado com reconhecimento das assinaturas 
em cartório. 
e) Comprovação de Aptidão para desempenho de atividades pertinente e combatível nas características 

com o objeto da licitação, para execução de serviços de limpeza pública. Esta comprovação da 

capacidade técnica será feita da seguinte forma: 
 
12.4.1 - Capacidade Técnico-Operacional 
a) Atestados de desempenho anterior, em nome da licitante, visando certificar a capacidade técnico-
operacional da empresa proponente emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado: 
 

LOTE I: 
• Coleta de Resíduos Sólidos Urbanos do Tipo Domiciliar e Comercial – RSD/RSD; 
• Varrição Manual de vias e logradouros públicos; 
• Equipe Padrão para serviços congêneres; 
• Serviços de capina, roçagem e caiação; 
 

LOTE II: 
• Coleta, transporte e tratamento de Resíduos de Serviços de Saúde (RSS). 
 
 

LOTE III: 
 
• Transporte de Resíduos Sólidos Urbanos do Tipo Domiciliar (residencial e comercial). 

 
• Destinação Final de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU). 
 
 
12.4.2. Capacidade Técnico-Profissional: 
 
a) Atestado de desempenho anterior, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

devidamente registrado no CREA, acompanhados das respectivas certidões de acervo técnico (CAT), em 
nome dos Profissionais Técnicos, expedidos pelo CREA, e que façam parte das atribuições legais do 
respectivo profissional detentor da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), comprovando as 
seguintes parcelas de relevâncias: 
 
LOTE I: 

• Coleta de Resíduos Sólidos Urbanos do Tipo Domiciliar e Comercial – RSD/RSC; 

• Varrição Manual de vias e logradouros públicos; 
• Equipe Padrão para serviços congêneres; 
• Serviços de capina e roçagem e Caiação; 
 
LOTE II: 
• Coleta, transporte e tratamento de Resíduos de Serviços de Saúde (RSS). 

 
LOTE III: 

 Transporte de Resíduos Sólidos Urbanos do Tipo Domiciliar (residencial e comercial); 
 Destinação Final de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU). 

 
b) Os atestados referentes à capacidade técnico-profissional poderão ser em nome de um ou mais 
profissionais técnicos, admitindo-se a soma dos atestados. 
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12.5) Certidão Negativa de Débito Ambiental (CNDA), expedida pelo órgão ambiental competente, com 
validade na data de apresentação da documentação e proposta. 

 

12.6.  Das Licenças:  
 

a) LOTE I:  
 a.1) Licença emitida pelo IEMA-ES, para atividades de Serviço de Coleta de Resíduos Sólidos Urbanos, 
válida na data de sua apresentação; 
 a.2) Licença emitida pelo IEMA-ES, para executar atividades de coleta de resíduos da construção civil 
(inertes), válida na data de sua apresentação; 

a.3) Licença emitida pelo IEMA-ES, para atividades de Serviço de Coleta de Resíduos Perigosos, válida 
na data de sua apresentação; 

a.4) Licença emitida pelo IEMA-ES, para atividades de Serviço de Coleta de Líquidos Provenientes de 
Águas Pluviais, válida na data de sua apresentação; 
 a.5) Declaração formal assinada pela Licitante de disponibilidade de instalação, aparelhamento e 
pessoal técnico adequados e disponíveis para atender o objeto da licitação. 
 
b) LOTE II: 
 b.1) Licença de emitida pelo IEMA-ES, para atividades de coleta e transporte de resíduos de 

serviços de saúde – Classe I, válida na data de sua apresentação; 
 b.2) Licença de Operação emitida pelo IEMA-ES, para destinação final de serviço e resíduos 
perigosos/químicos – Classe I, por incineração e/ou auto clave, conforme legislação vigente, resolução 
RDC 306, de 07 de dezembro de 2004 da ANVISA e resolução 358, de 29 de abril de 2005 do CONAMA; 
 b.3) Caso a licitante não seja proprietária de aterro sanitário devidamente licenciado, deverá 
apresentar “Declaração formal de disponibilidade com reconhecimento de firma” informando que caso 

seja sagrada vencedora do certame, providenciará a imediata celebração de  Contrato firmado junto a 
empresa detentora do incinerador para tratamento e destinação final dos resíduos de saúde, devendo a 
empresa detentora no ato da assinatura do contrato apresentar Licença emitida pelo IEMA/ES em seu 

nome. 
  
c) LOTE III: 
 c.1) Licença emitida pelo IEMA-ES, para atividade de transporte de resíduos sólidos urbanos 

(domiciliar e comercial), valida na data de sua apresentação; e Licença de Operação emitida pelo IEMA-
ES, para a atividade de destinação final (Aterro Sanitário) de resíduos sólidos urbanos (domiciliar e 
comercial), valida na data de sua apresentação; e Licença emitida pelo IEMA-ES, para tratamento e 
destinação final de resíduos sólidos provenientes da construção civil, valida na data de sua apresentação; 
 c.2) Caso a licitante não seja proprietária de aterro sanitário devidamente licenciado, deverá 
apresentar “Declaração formal de disponibilidade com reconhecimento de firma” informando que caso 
seja sagrada vencedora do certame, providenciará a imediata celebração de  Contrato firmado junto a 

empresa detentora do aterro sanitário, devendo a empresa detentora no ato da assinatura do contrato 
apresentar Licença emitida pelo IEMA/ES em seu nome. 
 c.3) Declaração formal de disponibilidade de instalação, aparelhamento e pessoal técnico 
adequados e disponíveis para atender o objeto da licitação. 
 

13. DA VISITA TÉCNICA: 

A empresa interessada deverá apresentar Atestado de VISITA TÉCNICA fornecido pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO MATEUS, emitido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTES, devidamente assinado por responsável da Secretaria, devendo a vistoria ser previamente 

agendada, não sendo aceitas alegações posteriores de desconhecimento das condições necessárias à 
execução dos serviços. 
 
Fica a critério da empresa interessada quanto sua participação na Visita Técnica, onde, não 
havendo interesse, a mesma deverá proceder declaração formal assinada pelo responsável, 
sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 
informando que não o utilizará para quaisquer questionamento futuros que ensejem avenças 
técnicas com o órgão licitador. 
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Segue abaixo maiores esclarecimentos quanto a visita técnica: 
a) Não haverá vistoria sem prévio agendamento; 
b) O agendamento deverá ser marcado via telefone (27) 3767-1008 e pelo endereço eletrônico 
infraestrutura@saomateus.es.gov.br; 
c) A vistoria somente ocorrerá até UM dias antes da data marcada para abertura das propostas, na 

data e horário marcado na ocasião do agendamento; 
d) A visita deverá ser realizada por representante da empresa, devidamente credenciado, devendo 
apresentar a credencial assinada pelo representante legal da empresa, acompanhada do contrato social 
autenticado e RG, não sendo aceitos documentos via fax ou sem autenticação. 
e) A visita técnica será individual. 
 
 

14. DA GARANTIA CONTRATUAL: 

14.1. A(s) empresa(s) a ser Contratada(s) prestará(ao) garantia, em favor da CONTRATANTE, 5% (cinco 

por cento) do valor estimado para a execução dos serviços objeto deste contrato, mediante uma das 
modalidades previstas no §1° do artigo 56 da Lei 8.666/93. 
 

a) O valor da garantia contratual ficará retido, até assinatura do termo de encerramento definitivo do 
contrato e mediante a demonstração do cumprimento integral das obrigações trabalhistas assumidas 
junto aos trabalhadores contratados para execução dos serviços objeto deste contrato; e ausência 
de condenações subsidiárias do município ao pagamento de indenizações, inclusive por acidente de 

trabalho, que tenham ligação com a execução dos serviços contratados. Se constatada alguma das 
situações retro mencionadas, o valor da garantia será utilizado até o limite necessário para quitação 
dos débitos supracitados. 

 
 b) Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de qualquer 
obrigação vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a CONTRATADA deverá 
proceder à respectiva reposição, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data do 

recebimento da notificação da CONTRATANTE. 

 
c) Após o cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas neste contrato, a garantia, 
ou seu saldo, será liberada ou restituída, a pedido da CONTRATADA, no prazo de10 (dez) dias úteis, 
mediante certificação, pelo Gestor Fiscal deste contrato, de que os serviços foram realizados a 
contento. 

 
d) Se houver acréscimo ao valor deste contrato mediante termo aditivo, a CONTRATADA se obriga a 
fazer a complementação da garantia no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do 
recebimento da notificação da CONTRATANTE. 

 

15. DA MODALIDADE, REGIME DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

Licitação na modalidade “CONCORRÊNCIA”, regime de execução indireta. 
Tipo de julgamento deverá ser Menor Preço por Lote. 

 

Servidor Responsável pela elaboração do Termo de Referência: 
 

MARCELO DE OLIVEIRA 
Engenheiro Civil 
Matricula: 59864 
 
Aprovado por: 

JOSÉ CARLOS DO VALLE ARAÚJO DE BARROS 
Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Transporte. 

 

mailto:infraestrutura@saomateus.es.gov.br
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ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO 
DE SÃO MATEUS E A EMPRESA 
__________________________________________
_________________, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS-ES, CONFORME 
PROJETO BÁSICO, TERMO DE REFERÊNCIA E 
PLANILHA BÁSICA ORÇAMENTÁRIA. 

 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda sob o nº 27.167.477/0001-12, com sede na cidade de São Mateus, Estado do Espírito Santo, na 
Avenida Jones dos Santos Neves, nº 70, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Transportes, Sr. José Carlos do Valle Araújo de 
Barros, e a empresa _________ ______________________________________________, inscrita no 
CNPJ (MF) sob o nº __________________, com sede à 
______________________________________________ _______________, Estado do Espírito Santo, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu (Cargo) Sr. 
____________________. 

CONSIDERANDO: 

a)  Que as Partes CONTRATANTES estão cientes da regra contida no Art. 157 do Código Civil, não se 
verificando na presente contratação qualquer fato ou obrigação que possa vir a ser caracterizada 

como lesão; 
b)  Que as prestações a serem assumidas pelas partes CONTRATANTES são reconhecidas por ambas 

como manifestamente proporcionais;  
c)  Que a proporcionalidade das prestações assumidas são decorrentes de valores vigentes ao tempo 

em que é celebrado o presente negócio jurídico; e 
d)  Que as Partes CONTRATANTES estão cientes de todas as circunstâncias e regras que norteiam o 

presente negócio jurídico, e detêm experiência nas atividades que lhe competem por força deste 
contrato, para os efeitos do art. 157, do Código Civil. 

 

celebram o presente Contrato, vinculando-se as partes à Concorrência Pública nº 003/2017 parte 
integrante do Processos nº 004.378/2017 e sujeitando-se às seguintes Cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1 - O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS-ES, 

CONFORME PROJETO BÁSICO, TERMO DE REFERÊNCIA E PLANILHA BÁSICA ORÇAMENTÁRIA, 
anexo ao edital. 

 
1.2 -Os serviços, objeto do presente contrato, correrá a conta da dotação orçamentária do 
exercício de 2017, conforme abaixo. 

0070 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES 
007010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES 

17 – SANEAMENTO 
512 – SANEAMENTO BÁSICO URBANO 
0101 – LIMPEZA PÚBLICA 
2.177 – MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
16040000 – ROYALTIES DE PETRÓLEO 
FICHA 0000090 
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CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
2.1. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de qualificação assumidas na licitação. 
 

2.2. Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor no MUNICÍPIO. 
 
2.3. Quanto à execução dos serviços e responsabilidade técnica:  
 
2.4. Executar os serviços ora contratados, de acordo com os Anexos deste Contrato, nos prazos e 
condições pré-estabelecidos. 
 

2.5. Elaborar e manter, no local dos serviços, um Relatório de Ocorrências (RDO), em formulário próprio 

da CONTRATADA, com registros das ordens de serviço, anotações de irregularidades encontradas e de 
todas as ocorrências relativas à execução do Contrato, o qual será feito na periodicidade definida pela 
Fiscalização, em 02 (duas) vias, sendo a primeira para o uso do CONTRATANTE e a segunda para a 
CONTRATADA, devendo ser assinado conjuntamente pelo representante da CONTRATADA e pela 
Fiscalização do MUNICÍPIO. 
 

2.6. Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação e aos 
serviços em execução e atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas. 
 
2.7. Manter um representante credenciado por escrito, por tempo integral, capaz de responsabilizar-se 
pela direção dos serviços contratados e representá-la perante ao CONTRATANTE. 
 

2.8. Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única 
responsável pelas providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias delas. 
 
2.9. Responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou 

omissão de seus prepostos e/ou empregados, em decorrência da execução dos serviços previstos neste 
instrumento contratual. 
 

7.10. Preservar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou de suas SUBCONTRATADAS. 
 
Quanto a pessoal: 
2.11. Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução 
dos serviços contratados, como única e exclusiva empregadora. 
 

2.12. A CONTRATADA se compromete a não utilizar, em todas as atividades relacionadas com a 
execução deste instrumento, mão-de-obra infantil, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
da República, bem como exigir que a referida medida seja adotada nos contratos firmados com 
fornecedores de seus insumos e/ou prestadores de serviços, sob pena de rescisão do contrato. 
 
2.13. A CONTRATADA se obriga, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a emitir declaração, por 

escrito, de que cumpriu ou vem cumprindo a exigência contida no item anterior. 

 
2.14. Providenciar a retirada imediata de qualquer empregado seu, cuja permanência no local dos 
serviços seja considerada indesejável pela Fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE. 
 
2.15. A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitada, a documentação relativa à 
comprovação do adimplemento de suas obrigações trabalhistas, inclusive contribuições previdenciárias e 

depósitos do FGTS, para com seus empregados. 
 
2.16. Cumprir integralmente os dispositivos legais provenientes de trabalho seguro, inclusive Lei 
Municipal do Trabalho Seguro n° 1.286/2013. 
 
Quanto à segurança e higiene: 
2.17. Manter os seus empregados uniformizados, identificados pelo nome ou logotipo da CONTRATADA 

estampado no uniforme e utilizando os equipamentos de proteção individual, quando couber. 
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Das demais obrigações: 
2.18. Apresentar o comprovante de pagamento da "Anotação de Responsabilidade Técnica", antes da 
emissão da primeira fatura. 
 

2.19. Manter o canteiro com instalações compatíveis, inclusive com escritórios para seus representantes, 
bem como ambiente adequado para a Fiscalização. 
 
2.20. Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades desenvolvidas 
no local e em seu entorno. 
 
2.21. Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários, não só para a 

Licitação e assinatura do Contrato, como também para execução dos serviços. 

 
2.22. Matricular os serviços no INSS e entregar à CONTRATANTE as guias de recolhimento das 
contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específica em vigor. As referidas 
guias serão acompanhadas de declaração elaborada em papel timbrado da CONTRATADA, carimbada e 
assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas 
correspondem fielmente ao total da mão-de-obra empregada nos serviços contratados. 

 
2.23. Manter no local dos serviços um "Diário de Ocorrências", no qual serão feitas anotações diárias 
referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc., como também 
reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram solução, por uma 
das partes. Este Diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATADA, em todas as vias, 
ficará em poder da CONTRATANTE após a conclusão dos serviços. 

 
2.24. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a 
segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. 
 

2.25. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, 
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho. 
 

2.26. Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por 
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos serviços. 
 
2.27. Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários), exerçam as 
suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda), e fazendo uso dos equipamentos 
de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à legislação pertinente. 
 

2.28. Executar todos os serviços de acordo com os projetos, especificações e demais elementos técnicos 
que integram o contrato, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT e das concessionárias 
de serviços públicos, conforme referido nas Condições Específicas de Licitação do Edital, assim como as 
determinações da CONTRATANTE. 
 
2.29. Utilizar somente materiais, componentes e serviços especializados de fornecedores qualificados. 

 

2.30. Não transferir no todo ou em parte, serviços objeto do Contrato, ressalvadas as sub-contratações 
de serviços especializados, as quais serão previamente submetidas à CONTRATANTE para autorização. 
 
2.31. Comunicar à Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre que 
ocorrerem falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos que 
integram o objeto contratado, assumindo a responsabilidade pela correta execução de todos os serviços. 

Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará 
o(s) autor(res) do(s) projeto(s), para efeito de autorização quando for o caso. 
 
2.32. Quando, por motivo de força maior ou caso fortuito, houver a necessidade de aplicação de material 
"similar" ao especificado, submeter o pretendido à Fiscalização, para que a mesma possa se pronunciar 
pela aprovação ou não do mesmo. 
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2.33. Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos 
profissionais habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, que 
assuma perante a Fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos até a sua entrega definitiva, 
inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne 
necessária. 

 
2.34. Adotar como prática diária reuniões de DDS (Diálogo Diário de Segurança) devendo o(s) se fazer 
presente o(s) Encarregado(s), e demais responsáveis pelos serviços, no intuito de orientar, conscientizar 
bem como instruir tendo como foco SEGURANÇA NO TRABALHO, devendo ainda tais reuniões ser 
evidenciadas por meio de lista de presença à fiscalização do contrato mensalmente, contendo o assunto 
abordado nos respectivos dias. 
 

2.35. Manter no local dos serviços, além da equipe técnica retro mencionada, auxiliares necessários ao 

perfeito controle de medidas e padrões, assim como promover às suas expensas e a critério da 
Fiscalização, o controle tecnológico dos materiais a serem empregados nos serviços. 
 
2.36. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora, prestando todas 
as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa, bem como os 
documentos comprobatórios que a Fiscalização julgar necessário. 

 
2.37. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, 
serviços objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução 
irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondentes às 
especificações. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
3.1 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, medidos e 
faturados. 
 

3.2 Acompanhar as medições dos serviços procedidas pela CONTRATADA, assinando os Boletins de 
Medição ou oferecendo, de imediato, as impugnações que julgar necessárias. 
  

3.3 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, defeitos e irregularidades encontradas na execução dos 
serviços, fixando prazos para sua correção. 
 
3.4 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, de notas de débitos e da 
suspensão da prestação de serviços. 
 
3.5 Observar o cumprimento por parte da CONTRATADA relativo a cessão de mão de obra. 

 
3.6 – Será promovido pelo Órgão Gerenciador ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO CONTRATUAL 
4.1 - O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da Ordem de Serviço, 

podendo ser prorrogado, por se tratar de serviço de natureza contínua, mediante acordo prévio entre as 

partes contratantes, através de Termo Aditivo e em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações; 
 
4.2 -Serão acrescidos ao referido prazo os dias de paralisação dos serviços por causas que independam 
da vontade ou controle da CONTRATADA, verificados e aceitos pela Fiscalização. 
 

4.3 -O término contratual não importará na ineficácia das cláusulas de foro, propriedade de resultados e 
confidencialidade, que restarão vigentes pelos prazos nelas estabelecidas ou pelos prazos prescricionais 
legalmente previstos. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇOS E VALOR 
5.1 -O presente Contrato tem por valor TOTAL estimado, a quantia de R$ _________________ 
(_______________________________________________________________), referente ao Lote 

____, conforme descrito no anexo I desse contrato. 
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5.1.1 -O valor TOTAL acima referido é meramente estimativo não implicando na obrigatoriedade do 
MUNICÍPIO solicitar serviços até o referido valor. 
 
5.2 -Os valores a serem pagos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA serão aqueles resultantes da 

aplicação dos preços unitários, constantes da Planilha de Preços Unitários (Anexo I ) deste Contrato, 
sobre as quantidades que forem efetivamente aceitos pela Fiscalização. 
 
5.3 -A CONTRATADA declara que os preços propostos para a execução dos serviços contratados levaram 
em conta todos os custos, insumos, despesas e demais obrigações legais para o cumprimento integral 
das disposições contratuais até o termo final do presente Contrato, não cabendo, pois, quaisquer 
reivindicações a título de revisão de preço ou reembolso, seja a que título for. 

 

5.3.1 - Os custos referentes à mão-de-obra refletem os preços atualizados no mês da proposta, não 
cabendo, portanto, nenhuma reivindicação salarial por conta de acordos, convenções ou dissídios 
ocorridos no curso da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 Os pagamentos serão realizados mediante "Contra Nota de Empenho de Despesa" face ao "Boletim 

de Medição" elaborado pela fiscalização do contrato, bem como relatórios internos de fiscalização; 
 
6.2 Caberá à empresa contratada informar à fiscalização sobre o andamento dos serviços bem como 
término dos mesmos para efeito de supervisão e consequente elaboração da medição; 
 
6.3 Todo serviço executado bem como medido, deverá ser evidenciado com fotos; 

 
6.4 A empresa Contratada, para efeito de recebimento dos serviços deverá apresentar todos os 
documentos constantes do check list anexo ao contrato. 
 

6.5 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após as medições, por meio de depósito na conta 
corrente da contratada, através de Ordem Bancária, após a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Nota Fiscal/Fatura de serviços discriminativa, em via única, devidamente atestada pela Secretaria 

requisitante, assim como pelo fiscal do contrato; 
b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, conforme 

Lei n° 12.440/2011. 
c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; e 
d) Certidão Conjunta perante a Secretaria da Receita Federal, e a Procuradoria da Fazenda Nacional, 

conforme IN/SRF nº 574/2005 e CND Estadual e Municipal na sede do Licitante; 
e) No caso de serviços, obras e/ou locações, Boletim de Medição atestado pela Secretaria 

requisitante juntamente com o fiscal do contrato. 
f) Relatório de Fiscalização. 

 
6.6 A apresentação de Nota Fiscal/Fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação 
requerida no subitem anterior, implicará na sua devolução à Empresa contratada para regularização, sem 
que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 

6.7 A PMSM reterá, na fonte, sobre o pagamento efetuado os tributos e contribuições de que trata a 
Instrução Normativa SRF nº 539/2005.  
 
6.8 Se a empresa contratada for optante pelo SIMPLES, deve anexar à Nota Fiscal/Fatura documento que 
comprove esta opção, na forma do Anexo IV, da IN/SRF nº 480/2004, alterada pela IN/SRF nº 539/2005, 
situação em que incidirá a retenção no percentual estabelecido na Lei 123/06, devendo a CONTRATADA 

discriminar o percentual na nota fiscal. 
 
6.9 Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação ou 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que 
isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
6.10 Considera-se data do pagamento o dia da efetiva entrega da Ordem Bancária na unidade bancária. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
7.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da data da 
elaboração da proposta. 
 
7.2 Na ocasião do contrato ultrapassar o período acima identificado, os preços deverão ser reajustados 

com base em índice relativo à atividade dos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA OITAVA – MULTAS 
8.1 Segue abaixo as sanções previstas para efeito de descumprimento de contrato: 

 
a) A Licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, 
deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, não mantiver a 

proposta, fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e de contratar com a administração pública e será 
descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou nos Sistemas de Cadastramento de 
Fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4º da Lei nº 10.520/2002, sem prejuízo das multas e 
demais cominações Legais”. 
 
8.2 Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir este Contrato, o CONTRATANTE 

poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes multas moratórias:  
 
a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo não 
cumprimento de exigência contratual ou solicitação da Fiscalização. 
 
b) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo atraso no 

início dos serviços, estabelecido na Autorização de Serviço (AS) emitida pelo CONTRATANTE. 
 
c) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia e por ocorrência, 
pelo atraso na conclusão dos serviços. 

 
d) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Boletim de Medição (BM) do mês equivalente, no caso de 
ocorrer paralisação dos serviços, por dia de paralisação. 

 
e) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato pela recusa injustificada da assinatura do Contrato 
e da Ordem de Serviços. 
 
8.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior, de conformidade com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
8.4 O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias, será limitado a 20% 
do equivalente ao valor total estimado deste Contrato. 
O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá aplicar à 

CONTRATADA as seguintes multas compensatórias: 

 
a) 5% (cinco por cento) sobre o valor da fatura do mês equivalente, caso a CONTRATADA deixe de 
apresentar a Guia da Previdência Social (GPS) e/ou a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à 
Previdência Social (GFIP) ou apresente-as desconforme. 
 
b) Entende-se desconforme a GPS e/ou a GFIP que não contenha a comprovação de recolhimento das 

contribuições previdenciárias e/ou de FGTS de todos os empregados da CONTRATADA em atuação na 
execução deste Contrato. 
 
c) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia de atraso no 
pagamento de seus empregados, após o prazo previsto na legislação em vigor. 
 
8.5 O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá aplicar à 

CONTRATADA as multas compensatórias, respondendo ainda a CONTRATADA por qualquer indenização 
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suplementar no montante equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo Único, 
do art. 416, do Código Civil. 
 
8.6 Pelo descumprimento total do objeto contratual será aplicada, mediante notificação escrita à 
CONTRATADA, a multa compensatória no valor correspondente a 100% (cem por cento) do valor total 

reajustado. 
 
8.7 As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras previstas em lei ou neste 
Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE, 
em conseqüência do inadimplemento de qualquer condição ou Cláusula deste Contrato. 
 
8.8 Quando a CONTRATADA for notificada da ocorrência de situação permissiva de aplicação de multa, 

lhe será garantido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para defesa.  

 
8.9 As multas têm como base de cálculo o valor total deste Contrato, salvo especificação em contrário, 
serão sempre calculadas sobre o valor original do mesmo, independente de ter havido alteração durante 
a vigência. 
 
8.10 Em caso de aplicação de multa compensatória, de seu montante deverão ser deduzidos todos os 

valores recebidos em razão da aplicação de multas moratórias. 
 
CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1 Dos Servidores responsáveis pela fiscalização:  
 
9.1.1 O Contrato será fiscalizado por servidores públicos municipais, lotados nesta Secretaria, sendo: 

fiscal titular e suplente respectivamente, que responderão pela fiscalização técnica/operacional. 
 
9.1.2 Assim, passamos a expor abaixo os servidores indicados para responderem como Fiscal 
Técnico/Operacional: 

 
Fiscalização Técnica: 

 

 
 
 
 
 
 

 

Fiscalização Operacional/Administrativa: 

Tipo  Dados do Servidor Atribuições 

TIPO Dados do Servidor Atribuições 

Fiscal Técnico 

MARCELO DE OLIVEIRA 
Matriculo 59864 
CREA 004518/D 
Função: Engenheiro Civil 

Vinculo: Efetivo 

Acompanhar todas as ações 
necessárias para fiscalização 
técnica do contrato. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
Estado do Espírito Santo 

Comissão Permanente de Licitação e Pregão 
                     

 

36/42 

 

 

Fiscal Administrativo: 
JOÃO ADIR OLIVEIRA SCARDINI 
Matrícula: 070911 
Função: Consultor Técnico 
Vínculo: Comissionado 

- Acompanhar o andamento dos serviços 
em campo; 
- Conferir se a frota encontra-se em pleno 
funcionamento e alocadas nas frentes de 

trabalho; 
- Acompanhar logística da mão-de-obra 
(quantidade / transporte / equipamentos / 
uniformes); 
- Orientar e acompanhar serviços 
esporádicos (limpeza de creches, escolas, 
pátios, dentre outros); 

- Assinar partes-diárias; 
- Atender demandas dentro do escopo 

contratual por parte da Fiscalização 
Administrativa; 
- Outras atividades previstas no 
instrumento de convocação para 
contratação e seus anexos, bem como 

contrato. 

Fiscal Operacional: 
IZADORA LIRIO GONÇALVES 
 Matrícula: 070906 
Função: Coordenador de Projeto, Engenharia e 
Arquitetura 

Vínculo: Comissionado 

- Assinar partes-diárias; 
- Proceder toda conferência de medição 
(planilhas / partes-diárias / tickets de 

pesagem / quilometragem da frota / folha 
de pagamento / registro de ponto de 
funcionários); 
- Conferir documentos fiscais e trabalhistas, 
como: certidões negativas / vale-refeição / 
vale-transporte / admissões e demissões); 

- Averiguar necessidade de Aditivo 

(acréscimo e decréscimo); 
- Acompanhar vigência / prazo do contrato; 
- Controlar quantitativos (planilha 
contratual); 
- Preparar medição para envio para 
pagamento; 

- Organizar documentos em arquivo (físico 
e sistema computacional); 
- Atestar medições após conferência para 
providências de pagamento; 
- Liquidar Notas Fiscais decorrentes de 
medições junto com o Gestor; 
- Outras atividades previstas no 

instrumento de convocação para 
contratação e seus anexos, bem como 
contrato. 

 

 
9.2 Forma detalhada como se dará a fiscalização 
 
9.2.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 
CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/1993 e do 

artigo 6º do Decreto nº 2.271/1997. 
 
9.2.2 A verificação da adequação da prestação dos serviços deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no contrato, TR e anexos. 
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9.2.3 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 
8.666/1993. 
 

9.2.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da CONTRANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o artigo 70 da Lei nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 

10.1 - O CONTRATANTE poderá rescindir o presente Contrato, sem que assista à CONTRATADA 

qualquer direito de indenização ou de retenção, nos seguintes casos: 
 
10.1.1 - Descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, ou prazos 
nos limites da razoabilidade. 
 
10.1.2 -  Lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a presumir a impossibilidade de 

conclusão dos serviços contratados nos prazos estipulados. 
 
10.1.3 -  Atraso injustificado no início do serviço. 
 
10.1.4 -  Paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE. 
 

10.1.5 -  Cessão ou a subcontratação total ou parcial do seu objeto sem a prévia e expressa anuência 
do CONTRATANTE, bem como a associação, fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA sem a 
prévia comunicação ao CONTRATANTE. 
 

10.1.6 -  O desatendimento das determinações regulares do preposto do CONTRATANTE designado 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
 

10.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio, desde que 
atingido o limite estabelecido no item 8.2 para a soma dos valores das multas aplicadas. 
 
10.1.8 -  A decretação da falência da sociedade, recuperação judicial, a dissolução da empresa, a 
alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que a juízo do 
CONTRATANTE, prejudique a execução da obra ou serviço. 
 

10.1.9 -  Homologada a RECUPERAÇÃO JUDICIAL, se a CONTRATADA não prestar caução suficiente 
para garantir o cumprimento das obrigações contratuais, a critério do CONTRATANTE. 
 
10.1.10 - Suspensão dos serviços por determinação de autoridades competentes, motivada pela 
CONTRATADA, a qual responderá por eventual aumento de custos daí decorrentes e por perdas e danos 
que o CONTRATANTE, como conseqüência, venha a sofrer. 

 

10.1.11 - Deixar a CONTRATADA de apresentar a comprovação de adimplemento das obrigações 
trabalhistas, inclusive contribuições previdenciárias e depósitos do FGTS, para com seus empregados, 
quando solicitada pela Fiscalização, sem perda do direito à respectiva multa. 
 
10.2 - Rescindido o Contrato, o CONTRATANTE imitir-se-á na posse imediata e exclusiva dos serviços 
executados entregando-os a quem ela bem entender, independentemente de autorização judicial e sem 

qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA, que responderá na forma legal, conforme o art. 
249 “caput” e seu Parágrafo Único, do Código Civil, e contratual pela infração ou execução inadequada 
que tenha dado causa à rescisão. 
 
10.2.1 - Neste caso, fica a CONTRATADA obrigada a reembolsar o CONTRATANTE pelo que esta tiver 
de despender além do valor contratual e a ressarcir perdas e danos que ela venha a sofrer em 
conseqüência da rescisão em tela. 
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10.2.2 - Caso o CONTRATANTE decida não rescindir o Contrato nos termos desta Cláusula, e sem 
prejuízo das penalidades previstas nas CLÁUSULAS contratuais, poderá a seu exclusivo critério, 
suspender a sua execução, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual 
infringida. 
 

10.2.3 - A rescisão acarretará a(s) seguinte(s) conseqüência(s) imediata(s) para fins indenizatórios:  
 
10.2.3.1 - Retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao 
CONTRATANTE. 
 
10.2.4 - Quando a CONTRATADA for notificada da ocorrência de situação permissiva de aplicação de 
rescisão contratual, lhe será garantido o prazo de 15 dias para defesa. 

 

10.3 - A CONTRATADA poderá rescindir o Contrato nos casos de: 
 
10.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE por prazo superior a cento 
e vinte dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CESSÃO 

11.1 - A CONTRATADA não poderá ceder, no todo ou em parte, o presente Contrato, salvo com 
autorização prévia e por escrito do CONTRATANTE. 
 
11.2 - A CONTRATADA não poderá ceder ou dar em garantia, a qualquer título, no todo ou em parte, 
os créditos de qualquer natureza, decorrentes ou oriundos deste Contrato, salvo com autorização prévia 
e por escrito do CONTRATANTE. Deve constar, obrigatoriamente, da autorização prévia, que o 

CONTRATANTE opõe ao CESSIONÁRIO dos créditos as exceções que lhe competirem, mencionando-se 
expressamente que os pagamentos ao CESSIONÁRIO estão condicionados ao preenchimento pelo 
CEDENTE de todas as suas obrigações contratuais. 
 

11.3 - A ocorrência dos casos acima, devidamente autorizados pelo CONTRATANTE, não exime a 
CONTRATADA de quaisquer de suas responsabilidades contratuais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INCIDÊNCIAS FISCAIS 
12.1 - Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta deste instrumento contratual ou de sua execução, são de 
exclusiva responsabilidade do contribuinte assim definido na norma tributária, sem direito a reembolso. 
O CONTRATANTE, quando fonte retentora, deve descontar e recolher, nos prazos da Lei, dos 
pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja obrigada pela legislação vigente. 
 

12.1.1 - A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos 
incidentes sobre a execução dos serviços, não cabendo qualquer reivindicação devida a erro nessa 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preço ou reembolso por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente. 
 
12.1.2 - Uma vez apurado, no curso da contratação, que a CONTRATADA acresceu indevidamente a 

seus preços valores correspondentes a tributos, contribuições fiscais e/ou parafiscais e emolumentos de 

qualquer natureza não incidentes sobre a realização ou execução dos serviços contratados, tais valores 
serão imediatamente excluídos, com a conseqüente redução dos preços praticados e o reembolso dos 
valores porventura pagos à CONTRATADA. 
 
12.2 - Durante o prazo de vigência do Contrato, se ocorrer qualquer dos eventos abaixo indicados, que 
comprovadamente venha a majorar ou diminuir os ônus das partes CONTRATANTES, os preços serão 

revistos, a fim de adequá-los às modificações havidas, compensando-se na primeira oportunidade, 
qualquer diferença decorrente dessas alterações.  Tratando-se, porém, de instituição de estímulos fiscais, 
as vantagens decorrentes caberão sempre ao CONTRATANTE: 

a) criação de novos tributos; 
b) extinção de tributos existentes; 
c) alteração de alíquotas; 
d) instituição de estímulos fiscais de qualquer natureza e isenção ou redução de tributos federais, 

estaduais ou municipais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIÇÃO  

13.1 - OCONTRATANTE procederá à medição dos serviços executados, reunindo os resultados 
encontrados em Boletim de Medição (BM), assinado por ambas as partes e entregue à CONTRATADA a 
partir do 1º (primeiro) dia útil do mês seguinte ao da medição, para fins de apresentação dos 
documentos de cobrança. 

 
13.1.1 - O período de execução dos serviços a ser considerado é do dia 1º (primeiro) até o dia 30 
(trinta) do mês de competência. 
 
13.1.2 - Os serviços registrados no Boletim de Medição (BM) são considerados aceitos, provisoriamente, 
e reconhecidos em condições de ser faturados pela CONTRATADA podendo o CONTRATANTE rejeitá-
los posteriormente e obrigar a CONTRATADA a refazê-los. 

 

13.2 - A CONTRATADA deverá acompanhar as medições procedidas pelo CONTRATANTE, oferecendo, 
na oportunidade, as impugnações ou considerações que julgar necessárias, as quais serão submetidas à 
apreciação e julgamento do CONTRATANTE. 
 
13.3 - A assinatura da CONTRATADA, por seu representante junto ao CONTRATANTE, implicará no 
reconhecimento da exatidão do Boletim de Medição (BM), para efeito de faturamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR 
14.1 - As partes não responderão pelo descumprimento das obrigações ou prejuízos resultantes de caso 
fortuito ou força maior, na forma do Artigo 393 do Código Civil Brasileiro, caso em que, qualquer das 
partes pode pleitear a rescisão contratual. 
 

14.2 - O período de interrupção dos serviços, decorrentes de eventos caracterizados como caso fortuito 
ou força maior, será acrescido ao prazo contratual. 
 
14.3 - Ocorrendo circunstâncias que justifiquem a invocação da existência de caso fortuito ou de força 

maior, a parte impossibilitada de cumprir a sua obrigação deverá dar conhecimento à outra, por escrito e 
imediatamente, da ocorrência e suas conseqüências. 
 

14.4 - Durante o período impeditivo definido no item 14.2 acima, as partes suportarão 
independentemente suas respectivas perdas. 
 
14.5 - Se a razão impeditiva ou suas causas perdurarem por mais de 60 (sessenta) dias consecutivos, 
qualquer uma das partes poderá notificar à outra, por escrito, para o encerramento do presente 
Contrato, sob as condições idênticas às estipuladas no item 14.4 acima. 
 

14.6 – A contratada deverá cumprir todas as portarias estipuladas pelo Ministério do Trabalho e Emprego 
assim como quaisquer instruções normativas, normas técnicas, etc. vigentes, em especial as que tenham 
como objeto a segurança do trabalhador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
15.1 -  A responsabilidade do CONTRATANTE e da CONTRATADA por perdas e danos será limitada 

aos danos diretos de acordo com o Código Civil Brasileiro e legislação aplicável, excluídos os lucros 
cessantes e os danos indiretos, ficando os danos diretos limitados a 100% (cem por cento) do valor total 
contratual reajustado, respeitado o item 8.2 deste Contrato. 
 
15.2 - Será garantido ao CONTRATANTE o direito de regresso em face da CONTRATADA no caso do 
CONTRATANTE vir a ser obrigada a reparar, nos termos do Parágrafo Único, do art. 927, do Código 
Civil, eventual dano causado pela CONTRATADA, não se aplicando, nesta hipótese, o limite de 100 % 

(cem por cento) previsto no item acima. 
 
15.2.1 - Será objeto de regresso o que efetivamente o terceiro vier a obter em juízo ou fora dele, 
acrescido de todos os dispêndios envolvidos, tais como, custas judiciais, honorários advocatícios, custos 
extrajudiciais, dentre outros. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ONEROSIDADE EXCESSIVA, DO DESEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA DO CONTRATO E DA EXCEÇÃO DO CONTRATO NÃO CUMPRIDO 
16.1 - Em ocorrendo situação superveniente e imprevisível que gere onerosidade excessiva para 
qualquer uma das partes, a parte prejudicada poderá pedir a resolução deste Contrato. As partes, 
contudo, poderão manter vigente este Contrato caso cheguem, mediante negociação, a um consenso, 

quanto à revisão das obrigações contratuais ou das prestações para seus adimplementos. 
 
16.2 - Em ocorrendo fato superveniente, extraordinário e irresistível e imprevisto que altere o equilíbrio 
da equação econômico-financeira original deste Contrato, as partes renegociarão as suas condições para 
que se retorne à equação comutativa originária, utilizando-se, para tanto, as provas apresentadas pela 
CONTRATADA e o Demonstrativo de Formação de Preços apresentado para fins de contratação.  
 

16.3 - Se, depois de concluído o Contrato, sobrevier a uma das partes diminuição em seu patrimônio 

capaz de comprometer ou tornar duvidosa a prestação pela qual se obrigou, pode a outra recusar-se à 
prestação que lhe incumbe, até que aquela satisfaça a que lhe compete ou dê garantia bastante de 
satisfazê-la. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO 

17.1 - É vedada a subcontração parcial ou total do objeto deste contrato, salvo autorização expressa do 
CONTRATANTE no percentual máximo de 25%. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DECLARAÇÕES DAS PARTES 
18.1 - As partes declaram que: 
18.1.1 - Exercem a sua liberdade de contratar, observados os preceitos de ordem pública e o princípio da 
função social do presente Contrato, que atende também aos princípios da economicidade, razoabilidade e 
oportunidade, permitindo o alcance dos respectivos objetivos societários das partes e atividades 

empresariais, servindo, conseqüentemente, a toda a sociedade; 
 
18.1.2 - Sempre guardarão na execução deste Contrato os princípios da probidade e da boa-fé, 

presentes também, tanto na sua negociação, quanto na sua celebração; 
 
18.1.3 - Este Contrato é firmado com a estrita observância dos princípios indicados nos itens 
antecedentes, não importando, em nenhuma hipótese, em abuso de direitos, a qualquer título que seja; 

 
18.1.4 - Em havendo nulidade de qualquer estipulação do presente Contrato, restarão válidas as 
demais disposições contratuais, não afetando assim a validade do negócio jurídico ora firmado em seus 
termos gerais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
19.1 A empresa a ser Contratada prestará garantia, em favor da CONTRATANTE, 5% (cinco por cento) do 

valor estimado para a execução dos serviços objeto deste contrato, mediante uma das modalidades 
previstas no § 1° do artigo 56 da Lei 8.666/93. 
 
19.1.1 - O valor da garantia contratual ficará retido, até assinatura do termo de encerramento definitivo 
do contrato e mediante a demonstração do cumprimento integral das obrigações trabalhistas assumidas 

junto aos trabalhadores contratados para execução dos serviços objeto deste contrato; e ausência de 

condenações subsidiárias do município ao pagamento de indenizações, inclusive por acidente de trabalho, 
que tenham ligação com a execução dos serviços contratados. Se constatada alguma das situações retro 
mencionadas, o valor da garantia será utilizado até o limite necessário para quitação dos débitos 
supracitados. 

 
19.1.2 - Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de qualquer 
obrigação vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a CONTRATADA deverá proceder à 

respectiva reposição, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data do recebimento da 
notificação da CONTRATANTE. 

 
19.1.3 - Após o cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas neste contrato, a garantia, 
ou seu saldo, será liberada ou restituída, a pedido da CONTRATADA, no prazo de10  (dez) dias úteis, 
mediante certificação, pelo Gestor Fiscal deste contrato, de que os serviços foram realizados a contento. 
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19.1.4 - Se houver acréscimo ao valor deste contrato mediante termo aditivo, a CONTRATADA se obriga 
a fazer a complementação da garantia no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do 
recebimento da notificação 
 

CLÁUSULA DÉCIMA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1 - Naquilo em que for omisso, o presente instrumento contratual, reger-se-á pela Lei n° 8.666/1993 
e pelas condições estabelecidas no Edital da Concorrência Pública n° 000/2017. 
 
20.2 – A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação 
exigidas no Edital da Concorrência Pública n° 000/2017. 
 

20.3 – A contratada deverá atender todas as exigências da contratante desde que em consonância com a 

legislação vigente. 
 
20.4 A contratada deverá aplicar a desoneração descrita do Acórdão 2622/2013 do Tribunal de Contas da 
União (TCU). 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 - Fazem parte do presente Contrato o seguinte anexo: 
ANEXO I - PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS; 

 
21.2 - Em caso de conflito entre os termos do presente Contrato e seus anexos, prevalecerá sempre o 

disposto no Contrato. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FORO 
22.1 - Fica eleito o Foro da cidade de São Mateus, Estado do Espírito Santo, para dirimir as questões 
decorrentes deste Contrato, renunciando as partes, expressamente, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
E, por estarem justas e combinadas, as partes firmam, em 03 (três) vias de igual teor e forma, o 
presente Contrato, que segue ainda subscrito por duas testemunhas. 

 
 

SÃO MATEUS (ES), _____ de ___________________ de 2017. 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE SÃO MATEUS 
José Carlos do Valle Araújo de Barros 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES 
CONTRATANTE 

 
 

NOME 

CARGO 
EMPRESA 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
________________________________      __________________________________ 
Nome:                                   Nome: 

Nº da Identidade e CPF:      Nº da Identidade e CPF: 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ÀS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
 
 
 

Eu, ________________ (NOME COMPLETO), representante legal da Empresa 
___________________(NOME DA EMPRESA), declaro, sob as penas da Lei, que os funcionários 

envolvidos na prestação de serviços, objeto do Contrato nº __________ foram devidamente 
remunerados conforme estabelecido na CTPS, bem como que foram cumpridas todas as obrigações 
trabalhistas estabelecidas na Convenção Coletiva da Categoria e na legislação trabalhista nacional.  
Declaro, ainda, que neste mês de (INDICAR O MÊS), não há nenhum funcionário, envolvido na prestação 
de serviços, em aviso prévio (se houver, indicar), demitido por justa causa/sem justa causa (se houver, 

indicar, listando, inclusive, os valores pagos a título de rescisão contratual e juntar comprovantes de 
depósito) ou que pediu rescisão do contrato de trabalho (se houver, indicar, listando, inclusive, os valores 
pagos a título de rescisão contratual e juntar comprovantes de depósito).  
Por fim certificamos que cumpriremos todos os termos do TCAC 282-10 em anexo. 
 
 

São Mateus, ___ de _____________ de 2017.  
 
 
 
___________________________  

REPRESENTANTE LEGAL  
NOME DA EMPRESA 

 


